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1.MODALIDADE 2.FORMATO 
3.N2 DO 

PROCESSO 
4.ENDEREÇO/LOCAL DA 

DISPUTA: 
5.05DIG 
DA UASGI 

6.NÚMERO NO 
COMPRAS.GOV.BR: 

PREGÃO ELETRÔNICO 13.003/2025 PE 
www.compras.gov.br 

(Comprasnet) 
981319 91303 

7.0BETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA EDUCAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO/PEDAGÓGICO, MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 

PROGRAMA DE AVALIAÇÃO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE EDUC ÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

AQUIRAZ/CE. 

8.DATA DA ABERTURA: 
9.HORA DA 
ABERTURA 

10.TIPO: 
11.CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

12.MODO DE DISPUTA 

21 DE MAIO DE 2025 09:00H 

MENOR PREÇO POR ITEM ABERTO REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS 
REFERÊNCIAS DE TEMPO UTILIZADAS PELO SISTEMA 
SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

1.3.ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 

• SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

14.LICITAÇÃO EXCLUSIVA OU 
COM COTAS PARA ME E EPP? 

15.T1P0 DE 
EXECUÇÃO: 

16. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 

17.VIGÊNCIA 
CONTRATO: 

DO 18.POSSIBILIDADE 
DE AMOSTRAS? 

NÃO PARCELADO ATÉ 05 (CINCO) DIAS 12 (DOZE) fs. ESES NÃO 

19.ESPECIFICIDADES DO PROCEDIMENTO: 

As particularidades pertinentes ao objeto serão aquelas definidas no estudo técnico preliminar, termo de referência g seus anexos. 

20.DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E VISTAS AO PROCESSO 

Todos os atendimentos e demais tratativas com a Pregoeira serão realizados exclusivamente por meio virtual, mediante pedido 
formal a ser enviado através do e-mail: licitacao@aquiraz.ce.gov.br, como também os pedidos de esclarecimentos, impugnações e 
pedidos de vistas aos autos; 
Já os recursos administrativos e contrarrazões devem ser manifestados através da plataforma www.compras.gov.br, nos termos 
consignados no presente edital. 

21.0BSERVAÇÕES IMPORTANTES E OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA: 

1) O presente edital se apresenta em duas partes (parte especifica e parte geral), onde, na parte e 

definições singulares do objeto, qualificação técnica especifica, peculiaridades e demais disposições dc 

teremos as demais condições e entendimentos padronizados relativos ao procedimento. 

2) Existindo divergência entre as informações constantes da parte específica (quadro resumo) e dos c 

anexos (parte geral), prevalecerão as informações constantes da parte especifica. 

3) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus ANEXOS, inclusive quanto 

unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma compras.gov.br prevalecerk 

edital e seus ANEXOS. 

4) Todas as normativas complementares e regulamentadoras das contratações públicas desse mu 

desse instrumento, independentemente de estarem anexado. 
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PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 13.003/2025 PE 

PARTE GERAL 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ, por meio da Agente de Contrataçã , ora denominada de 
Pregoeira, designada pela Portaria 0201009/2025 de 02 de janeiro de 2025 e por ordem das 
autoridades competente(s) deste processo as quais constam acima relacionadas, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se encontra aberto processo licitatório, n 
em formato ELETRÔNICO N2 13.003/2025 PE, do tipo e critério de julgamento 
resumo acima, do modo e nas condições fixadas no quadro de resumo inicial, a 
pública por meio de comunicação via internet, através do endereço eletrônico 
que dará início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de p 
lances, análise e verificação dos documentos de habilitação e demais proce 
processo, tudo mediante as condições estabelecidas e exigências previstas no ixesente Edital, na Lei 
Federal n2 14.133, de 12 de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 101/2023, de 07 de dezembro de 
2023 e nas demais normas complementares. 

modalidade PREGÃO, 
assinalados no quadro 
er realizado em sessão 
ww.compras.gov.br, e 
eços, formalização de 
imentos atinentes ao 

A parte geral do presente edital é subdividida em duas outras partes, conforme a seguir apresentadas: 

SUBPARTE A — CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

SUBPARTE B — ANEXOS 
ANEXO 1 — Estudo Técnico Preliminar; 
ANEXO II — Termo de Referência e seus anexos; 
ANEXO III — Modelo da Proposta de Preços; 
ANEXO IV — Minuta do Contrato. 
1. DO OBJETO 

1.1.A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TECNOLOGIA DA EDUCAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
TÉCNICO/PEDAGÓGICO, MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE PROGRAMA DE 
AVALIAÇÃO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNI010 DE AQUIRAZ-CE, 
tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante dõ anexo II do Edital; 

2. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

2.1. A disputa do presente procedimento licitatório terá o seguinte trâmite, em fases distintas: 
2.1.1. Credenciamento na plataforma Compras.gov.br; 
2.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema; 
2.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
2.1.4. Lances, aplicação do direito de preferência e critérios de desempate; 
2.1.5. Negociação, se for o caso; 
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2.1.6. Amostras, se for o caso; 
2.1.7. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso; 
2.1.8. Fase de aceitabilidade das propostas; 
2.1.9. Habilitação do proponente melhor classificado; 
2.1.10. Recursos. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 

3.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.1.1. Quaisquer interessados na forma de PESSOA JURÍDICA que: 
3.1.1.1. Esteja regularmente estabelecida neste País, credenciados junto ao portal de compras do 
Governo Federal, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitu Municipal de Aquiraz 
e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital; 
3.1.1.2. Possua objetivos sociais / ramo de atividade compatível com o objet da licitação, devendo, 
ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de emp esa; 
3.1.1.3. Possua registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF). Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação. A proponente que 
participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento SICAF, obriga-se a 
declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação; 
3.1.1.4. Constituídas na forma de cooperativas, desde que atendidos os requisitos do art. 16 da Lei 

•-•+ 
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14.133/2021 e da legislação específica correspondente, mediante declaração 
sistema, quando o edital assim permitir; 
3.1.2. Tratando-se de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EP 
se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que 
qualquer das exclusões relacionadas no § 42 do artigo 32 da Lei Complementar 
declarar no Sistema do compras.gov.br o exercício do direito de preferência prev 
3.1.3. A Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, caso contrata 
por solicitar seu desenquadramento da condição de Microempresa — ME ou Emp 
- EPP quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecid 
Complementar n2 123/2006 em razão da presente contratação. 
3.1.4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação inte 
termos e conteúdo deste edital e seus ANEXOS, a observância dos preceitos lega 
vigor, ficando, desde já, responsável pela fidelidade e legitimidade das 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, restando excluída a 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação b 
decorrentes de uso indevido do acesso e manuseio do plataforma, ainda que po• 

3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.2.1. O autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto execu 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
3.2.2. Empresas que não se enquadrem na condição de Microempresa — ME o 
Porte — EPP, quando se tratar de licitação exclusiva; 
3.2.3. O responsável pela elaboração do Termo de Referência ou do projeto exe 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detento 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontrata 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.2.4. Empresas reunidas em consórcio; 
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3.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
n2 746/2014-TCU-Plenário); 
3.2.6. Instituições sem fins lucrativos, qualificadas na forma dos arts. 52 a 72 da Lei n2 9.637/1998, 
exceto se o objeto desta licitação se inserir entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado 
entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n2 1.406/2017- TCU-Plenário). 
3.2.7. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção de suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Aquiraz, tenham sido declarada l inidôneas e estejam 
impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estádual e Municipal, que 
estejam cadastradas positivamente no Sistema de Cadastramento Unificado d Fornecedores (SICAF), 
no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 
3.2.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômic financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pú lico que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro g' rau; 
3.2.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da L i n2 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.2.10. Pessoa jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan il, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de a olescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
3.2.11. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF e ao demais requisitos da 
plataforma eletrônica de julgamento. 
3.2.12. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador. 
3.2.13. Os interessados que se encontrem em processo de falência decretad ou em processo de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação. 
3.2.14. É permitida a participação de empresa em condição de recuperaç o judicial desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está 
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos do acórdão n2
1.201/2020 do TCU. 
3.2.15. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu uadro técnico sejam 
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta u Indireta. 
3.2.16. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
3.2.17. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objet desta licitação. 
3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.7. será também aplicado ao 1 citante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetiv dade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devid mente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.2.1 e 3.2.3, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 

4. DISPOSIÇÕES DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELO PROPONENTE NO CURSO NO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. 
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4.1. O proponente interessado na participação da presente licitação fica OBRIGADO a: 
a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações, documentos e demais informações cadastradas ou 
anexadas a plataforma eletrônica COMPRASNET, bem como pelos registros realizados no CHAT durante 
o processamento e julgamento do certame; 
b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta na plataforma eletrônica 
COMPRASNET, sem qualquer falseamento da verdade; 
c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de habilitação, a 
proposta e, quando necessário, os documentos complementares solicitados no presente Edital e seus 
ANEXOS; 
d) Manter-se logado (online) ao COMPRASNET, acompanhando os trabalhos de processamento do 
certame durante toda a Sessão Pública Eletrônica, atendendo tempestivam nte aos chamados da 
Pregoeira via CHAT; 
e) Cumprir integralmente a proposta comercial cadastrada ou o lance final registrado no 
COM PRASN ET; 
f) 

g) 
h) 
i) 

Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso; 
Não cometer fraude fiscal; 
Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente(s); 
Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos ele rônicos de registro de 

propostas, lances e/ou documentos; 
j) Não indicar, para fins de garantia do anonimato da fase competitiva, qual uer tipo de caractere 
especial identificador da empresa no cadastro da proposta eletrônica no COMPRASNET; 
k) Manter atualizadas todas as informações da empresa no SICAF que possam iacilitar a comunicação, 
particularmente telefones e e-mail; 
I) Não praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública contido no art. 52 d Lei n2 12.846/2013. 
m) Não se enquadrar em nenhuma das proibições indicadas nas alíneas do item 3.2 deste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO DO PROPONENTE NA PLATAFORMA ELETRÔNICA. 

5.1. Os interessados aptos à participação do presente procedimento licitatório everão providenciar o 
cadastramento do proponente junto a Portal de Compras do Governo Feder I — COMPRAS.GOV.BR 
(COMPRASNET), no sítio www.compras.gov.br. 
5.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que per ite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O cadast o no SICAF poderá ser 
iniciado no Portal de Compras do Governo Federal — COMPRAS.GOV.BR (C MPRASNET), no sítio 
www.compras.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do proponente ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AQUIRAZ ou ao COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET), a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal na plataforma eletrônica implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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6. PARÂMETROS DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO PROCEDIMENTO. 

6.1. Obrigatoriamente, os documentos deverão ser da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 

são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que 

apresentou a documentação. 
6.2. Cada proponente deverá apresentar através do sistema COMPRAS.GOV.BR os documentos exigidos 
inicialmente, sendo: 

a) a Proposta de Preços e seus ANEXOS; 
b) os Documentos de Habilitação; 

6.3. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf. 
6.4. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com a 
versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, pOr parte da Pregoeira, 
ficando a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitaçãc a fim de que se façam 
as elucidações necessárias ao pleno julgamento. 
6.5. É dever da proponente atualizar previamente os documentos constant s no SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. FORMALIDADES QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA: 
7.1.1. A Proposta de Preços Inicial, sob pena de desclassificação, se á aquela cadastrada 
exclusivamente pela plataforma do COMPRAS.GOV.BR, caracterizando o objet , o item proposto e a 
marca/modelo, nos campos discriminados pela própria plataforma. 
7.1.2. Não se faz necessário a inserção do detalhamento dos itens, assim orno, a anexação de 
proposta "em arquivo" juntamente com o cadastramento da proposta inicial. O proponente deverá 
realizar o preenchimento da proposta de acordo com as informações disponíveis na plataforma, a qual 
terá conformidade com o Termo de Referência — anexo IV do Edital. 
7.1.3. A proposta de preços inicial servirá para fins de verificação das condiç es da proposta, bem 
como, para realização de comparativo ante a proposta de preços final (consolida a), o qual, encontrada 
divergência entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dcs lances ou de melhor 
oferta, a proponente será desclassificada. 

7.2. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.2.1. A participação neste certame licitatório dar-se-á pela utilização da senha de acesso individual a 
plataforma eletrônica COMPRASNET de cada proponente, mediante prévio cada tro da proposta até a 
data e horário previstos para abertura da sessão do certame. 
7.2.2. Nos termos do art. 63, da Lei 14.133/2021, e considerando a regulamentação contida no art. 26, 
do Decreto n2 10.024/2019, o proponente DEVERÁ, OBRIGATÓRIA E PREVIAMENTE, registrar sua 
proposta de preços (inicial) na plataforma do COMPRASNET, até a data e horário marcados para 
abertura da sessão. 

OBSERVAÇÃO: RECOMENDA-SE que também seja anexada junto ao SICAF (ferramenta integrante do 
COMPRASNET), no momento do cadastramento de sua proposta de preços inicial, todos os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos para fins de julgamento do certame, observadas as exigências 
contidas no edital. 
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7.2.3. As informações quanto a marca e modelo, se for o caso, 'e demais espeti cidades particulares da 
proposta de preços cadastrada na plataforma, assim como, os documentos habilitação, caso anexada, 
do proponente melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
7.2.4. Até a abertura da sessão do certame, o proponente poderá livremente retirar, alterar ou 
substituir a proposta anteriormente cadastrada, como também excluir ou anexar novos documentos 
relativos a habilitação. Depois da data e horário de abertura da Sessão, não ca lerá qualquer alteração 
ou desistência de proposta. 
7.2.5. Nenhuma proposta de preços ou documentação de habilitação pod 
Pregoeira por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da 
pena de quebra do anonimato da competição e consequente desclassificação. 
7.2.6. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilit 
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das pro 
somente após os procedimentos de julgamento. 
7.2.7. O proponente deverá consignar diretamente no Sistema, na forma 
descrição sucinta do objeto a ser fornecido, inclusive com indicação de marca, 
for o caso), a quantidade e os valores unitários e total do objeto proposto, já inc 
inerentes, tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qu 
façam indispensáveis à perfeita execução do objeto. 
7.2.8. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica diretam 
qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa identificar o pro 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA. 
7.2.9. No momento do cadastro da proposta deverá o proponente realizar as s guintes DECLARAÇÕES 
ELETRÔNICAS, disponíveis no próprio Sistema (conforme o caso): 
7.2.9.1.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou in alubre, e não emprega 
menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 79 da Constituição Federal; 
7.2.9.2.que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 59 da Constituição 
Federal; 
7.2.9.3.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus ANEXOS, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
7.2.9.4.que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitaçã no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
7.2.9.5.que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos d Instrução Normativa 
SLTI/MP n2 2, de 16 de setembro de 2009; 
7.2.9.6.no caso de Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e e uiparadas, que atende 
aos requisitos do art. 32 da LC n2 123/2006, para fazer jus aos benefícios previsto nessa lei; 
7.2.9.7.que o objeto será executado por empresas que comprovem cumprimen o de reserva de cargos t;D
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência S cial e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de 
julho de 1991; 
7.2.10. As declarações mencionadas no subitem anterior serão visualizadas pela Pregoeira na fase de 
habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo de contratação juntamente com a 
documentação de habilitação. 
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7.2.11. A falsidade relativa a qualquer das declarações exigidas no item anterior, sujeitará o proponente 
às sanções administrativas previstas no item 15 deste Edital, sem prejuízo das consequências civis e 
penais que seu ato ensejar. 
7.2.12. Para cadastramento da proposta no sistema COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET), o licitante 
deverá se ater ao critério de julgamento definido ao presente certame, conforme definição no quadro 
de resumo constante do início deste edital, POR LOTE. Em ambos os casos, ao oferecer proposta e 
ofertar os lances no sistema COM PRAS.GOV.BR o valor a ser observado pelo Mornecedor refere-se ao 
PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 
7.2.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitant poderá, quando do 
cadastramento da proposta, parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá s seguintes regras: 
7.2.14. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidir tanto em relação aos 

ai. 

25 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofert 
(um centavo) do valor estimado da contratação conforme anexo II deste Edital; 
7.2.15. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor fi 
e o intervalo de que trata o subitem anterior. 
7.3. PRECAUCÕES E COMPROMISSOS QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.3.1. PRECAUÇÕES E COMPROMISSOS QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.3.1.1.0 registro de proposta de preços eletrônica, seja ela inicial ou final, 
certame implica, independente de declaração expressa, na(o): 
a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS; 
b) garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) di 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 
c) compromisso do proponente para com o rigoroso cumprimento das especif 
e condições fixadas no Termo de Referência (anexo II); 
d) impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data da sessão 
eletrônica inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que deveria ter sido incluído na sua 
proposta; 
e) submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus ANEXOS; 
f) obrigação de participar ativamente do certame (ON-LINE) até a sua concluso, encaminhando toda 
a documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos soli itados pela Pregoeira. 
7.3.2. No momento do cadastro ou registro da proposta comercial eletrônica o proponente deverá 
atentar para o fato de que, por razões de limitações técnicas das especificações os itens constantes no 
CATMAT/CATSERV (COMPRASNET), as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS DO OBJETO LICITADO, 
para efeito de formulação da proposta de preços, os dados e especificações serão sempre aquelas 
constantes do Termo de Referência (anexo II). 
7.3.3. Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, nao cabe em nenhuma 
hipótese desistência de proposta. 

deverá ser de R$ 0,01 

al mínimo estabelecido 

vinculada ao presente 

s, contados da data de 

cações técnicas, prazos 

7.4. DOS PREÇOS, CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
7.4.1. O cadastro da proposta/encaminhamento pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. O proponente será responsável Por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome na plataforma eletrônica, assumindo como firmes e verdadeiras sua 
Proposta de Preços e lances. 
7.4.2. Não será possível a oferta de quantidades inferiores às previstas no TERMO DE REFERÊNCIA 
anexo ao edital. 
7.4.3. Os preços constantes da Proposta de Preços do proponente deverão conter apenas 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, 
quando for o caso. 
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7.4.4. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
7.4.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
7.4.5. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do 
proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei, salvo r[ios casos nitidamente 
verificados e atestados pela Pregoeira que, dentro da situação concreta, polerá agir no sentido de 
prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento. 
7.4.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aque e lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções 
necessárias. 
7.4.7. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e sus ANEXOS e aquelas 
lançadas no sistema, prevalecerão as especificações do edital e seus ANEXOS. 
7.4.8. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente 
licitação discriminado no MAPA DE PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na 
disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limitei máximo constante do 
Mapa de Preços; o preço unitário dos itens deverá ser inferior ou igual àquele limite. 
7.4.9. Caso não seja realizada a disputa de lances, a proponente que cotou na Proposta o menor preço 
deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especif cado. Nesse contexto, 
estando a proposta inicial inferior ao estimado, a mesma deverá ser considerada. 
7.4.10. Caso o proponente vencedor da cota reservada seja o mesmo vence or da cota de ampla 
participação, inclusive nos casos na situação anterior, este deverá realizar a dequação dos preços 
unitários para o menor valor ofertado. 
7.4.11. O critério de julgamento do processo licitatório será aquele constante a parte específica do 
procedimento. 
7.4.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valores unitários superiores à média dos preços 
unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
7.4.13. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme Art. 48, § 39, do 
2019. Caso a proponente não informe em sua Proposta de Preços o prazo de vali 
aquele definido neste Edital. 
7.4.14. A Pregoeira visando o atendimento a ampliação do princípio da comp 
munido da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da anális 
oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais 
constantes das propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequada). 
7.4.15. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformida 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

a 60 (sessenta) dias 
ecreto n2 10.024, de 

ade, será considerado 

itividade, bem como, 
de conveniência e 

rros ou divergências 

e com este item. 

8.1. Os interessados na forma do artigo 62 da Lei Federal n2 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, 
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos relacionados no Termo de 
Referência (anexo II-B) do edital, a serem anexados junto ao cadastro do SICAF ou, através da 
plataforma COMPRAS.GOV.BR, quando da solicitação por parte da Pregoeira, os quais serão analisados 
pela Pregoeira quanto a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade. 
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OBSERVAÇÃO: Para fins de definição quanto ao marco da análise dos dócumentos de habilitação 
deverá ser considerada como referência para validade dos documentos a data de abertura do certame, 
ainda que a convocação para apresentação dos documentos seja realizada em momento posterior a 
abertura, nos termos do art. 63 e 64 da Lei Federal n2 14.133/21. 

8.2. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e c 
neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de vali 
emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do ce 
8.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original, com sua 

ncordata, caso exigidas 
ade, deverão ter sido 
ame. 

validade para a data da 
sessão, inclusive em formato eletrônico, contendo os dados para fins de validação, ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja i?or meio do permissivo 
da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só 
será aceita após a confirmação de sua autenticidade. Os documentos seirão preferencialmente 
assinados em formato eletrônico, através de meio digital, desde que pos uam possibilidade de 
verificação de conformidade, nos termos regulados pelo ICP-Brasil. 
8.4. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal, social e trabalhista da mic oempresa, da empresa 
de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n2
11.488/2007, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da conv cação por parte do (a) 
Pregoeiro (a), para a regularização do (s) documento (s), podendo tal prazo s r prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n2 123/2006. 
8.5. A não comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo fa 'tad° ao (à) Pregoeiro 
(a) convocar as proponentes remanescentes, por ordem de classificação. 
8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, Pregoeira suspenderá 
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade. 
8.7. Será inabilitado o proponente que não atender as exigências deste editál referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma. 
8.8. Nos itens/lotes não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de P queno Porte - EPP e 
equiparadas, havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 4ventua1 ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, seguind -se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.9. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regul ridade fiscal, social e 
trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria atureza, são emitidos 
somente em nome da matriz. 
8.10. A Pregoeira poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falh s que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamen da, registrada em ata 
e acessível aos proponentes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habili ação. 
8.11. A critério(a) da Pregoeira, caso haja disponibilidade "on-line" e seja f vorável à agilidade e 
competitividade do certame, poderão ser realizadas consultas diretamente aos ítios institucionais na 
Internet para fins de comprovação de regularidade de situação dos licitantes, fazendo constar, via 
CHAT, na ata dos trabalhos tais diligências. 
8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o proponente será 
declarado vencedor. 

9. DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
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9.1.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma 
COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 

todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações). 
9.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de AQUIRAZ/CE, agente de 
contratação denominado como Pregoeira. 
9.1.3. O proponente poderá enviar as informações da Proposta de Preços e documentos de habilitação 

e participar da disputa através da plataforma eletrônica. 
9.1.4. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do proponente direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta inicial de preços, exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, observados as 
condições e limites de data e horário estabelecidos neste Edital. 
9.1.5. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira designada ao respectivo 
procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbuló deste Edital. 
9.1.6. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário ou em outra data a ser fixada na 
plataforma pelo agente de contratação denominado como Pregoeira. 
9.1.7. A comunicação entre a Pregoeira e os proponentes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca 
de mensagens, em campo próprio da plataforma eletrônica (CHAT), o qual será gerenciado diretamente 
pela Pregoeira e será integralmente reproduzido na Ata da Sessão Eletrônica. 
9.1.8. Cabe ao PROPONENTE acompanhar as operações na plataforma eletrônica COMPRASNET, 
cadastrar a PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, anexar a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, registrar os 
LANCES, anexar a PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA), os DOCUMENT,DS COMPLEMENTARES, 
se for o caso, e PRESTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS, durante toda a licitaçá, responsabilizando-se 
pelos ônus decorrentes de preclusão de direitos, perda de negócios e/ou sançõeS por descumprimentos 
de obrigações, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.1.9. A não anexação ou envio da proposta de preços e documentos de habilitação exigidos no Edital 
(e seus ANEXOS), bem como a não anexação de documentos complementares, prestação de 
informações e não pronunciamento em relação à questão suscitada pela Pregoe ra, além de possibilitar 
a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do particular do certame, poderá ensejar a aplicação 
das sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de outras reSponsabilidades civis e 
penais que seu ato acarretar, nos termos das regras contidas no Capítulo 1 do Título IV da Lei n° 
14.133/2021. 
9.1.10. Toda a Sessão Pública será documentada automaticamente pelo sistema na respectiva ATA DA 
SESSÃO, a qual será gerada e disponibilizada para consulta de todos os interessados por meio da 
plataforma eletrônica COMPRASNET. 
9.1.11. Na hipótese de ocorrer desconexão da Pregoeira no decorrer da Sessão e a plataforma 
eletrônica permanecer acessível aos proponentes, os trabalhos continuarão e os lances serão recebidos, 
sem qualquer prejuízo dos atos realizados. 
9.1.12. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a DEZ MINUTOS, a Sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente 24h (vinte e quatro horas) após 
comunicação expressa aos participantes, por meio da plataforma eletrônica no sítio 
www.compras.gov.br (COM PRASN ET). 
9.1.13. Cabe ao proponente acompanhar continuamente os documentos, pareceres e atos divulgados 
ou disponibilizados por meio do Portal de Licitações do TCE/CE. 
9.1.14. Havendo necessidade, a Pregoeira poderá suspender a Sessão com a devida comunicação prévia 
via CHAT, como também registrando na plataforma eletrônica COMPRASNET a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
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9.1.15. Em face do horário, poderá a Pregoeira estabelecer intervalo para almoço, sem a suspensão da 
sessão, mediante comunicação prévia via CHAT. 

9.2. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
9.2.1. A Pregoeira realizará previamente a sessão eletrônica, a configuração quanto a 
operacionalização do julgamento na plataforma, informando o período para análise da(s) proposta(s) de 
preços inicia(I)(is), a quantidade máxima de itens e ou lotes a serem disputados simultaneamente, 
dentre outros parâmetros relativos à disputa. 
9.2.2. A partir do horário estabelecido no quadro resumo (parte específica do edital) terá início a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços 
iniciais cadastradas, passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade. 

9.3. DA ACEITABILIDADE E ANÁLISE DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS DE P 
9.3.1. Antes da etapa de disputa, a Pregoeira verificará preliminarmente a 
iniciais registradas eletronicamente no sistema e DESCLASSIFICARÁ, por de 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecid 
ANEXOS), respeitados os limites das informações disponíveis antes da fase comp 
9.3.2. Poderá ser DESCLASSIFICADA a proposta de preços inicial cadastrada n 
alguma forma se identificar, tendo em vista o potencial de quebra do sigilo da pr 
9.3.3. Não será aceita proposta que indique quantidade inferior àquela 
Referência (anexo II). 
9.3.4. A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta será sempre fundamentada e regis 
acompanhamento em tempo real, por todos os participantes. 
9.3.5. A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta será sempre fundamentada e regis 
acompanhamento em tempo real, por todos os participantes. 
9.3.6. Somente os proponentes com propostas julgadas conformes com as exig 
(e seus ANEXOS) participarão da fase competitiva ou de disputa de lances, 
automática das propostas pela plataforma eletrônica COM PRASNET. 
9.3.7. Caso não existam propostas eletrônicas cadastradas, a Pregoeira 
DESERTO. 
9.3.8. Caso todas as propostas cadastradas restem DESCLASSIFICADAS, a P 
certame FRUSTRADO. 

EÇOS INICIAIS. 
propostas de preços 

pacho fundamentado, 
s neste Edital (e seus 
titiva. 
COMPRASNET que de 
posta. 

exigida no Termo de 

rada no Sistema, com 

rada no Sistema, com 

ncias formais do Edital 
havendo a ordenação 

ECLARARÁ o certame 

goeira DECLARARÁ o 

9.4. DA FASE DE LANCES 
9.4.1. A fase de lances deverá ocorrer sob o formato de disputa em mo .o "aberto", conforme 
assinalado no quadro resumo constante do início do edital, devendo o licitant atentar-se quanto ao 
formato definido, observando, ainda: 

9.4.2. DO MODO DE DISPUTA ABERTO: 
9.4.2.1. No modo de disputa "ABERTO", de que trata este edital, os proponent s apresentarão lances 
públicos e sucessivos, observados os seguintes procedimentos: 
a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará DEZ MINUTOS e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ÚLTIMOS DOIS MINUTOS do período 
de duração da sessão pública. 
b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item acima, será de DOIS 
MINUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
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c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecidinos itens acima,' a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 
d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Pregoeira poderá admitir 
mediante justificativa o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do fomento a 
disputa ou do melhor preço, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 72 do Decreto Federal 
n2 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

9.4.3. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE OS LANCES: 
9.4.3.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta de preços 
inicial. Em seguida os proponentes poderão encaminhar lances exclusivamente Por meio da plataforma 
eletrônica, sendo o proponente imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
9.4.3.2. Para efeito de lances, o proponente deverá considerar o valor unitário do item. 
9.4.3.3. Os proponentes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s) 
proponente. 
9.4.3.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidi 'á tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo), conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
9.4.3.5. Durante a sessão pública de disputa, os proponentes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lanc s à Pregoeira nem aos 
demais participantes. 
9.4.3.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, o intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
9.4.3.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do proponente se manter 
conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
9.4.3.8. Os lances serão ofertados item/lote a item/lote, conforme critério de julgamento definido, 
podendo, contudo, a Pregoeira realizar a abertura de mais de um item/lote de fo!-ma simultânea. 
9.4.3.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
9.4.3.10. Quando o preço do item/lote ofertado resultar em um valor que posua mais de 02 (duas) 
casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais] (centavos), devendo a 
Pregoeira e o proponente vencedor proceder às adequações de preço necessária , inclusive por ocasião 
da entrega Proposta de Preços final consolidada. 
9.4.4. Na hipótese de a plataforma eletrônica desconectar para a Pregoeira n decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos proponentes, os la ces continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.4.5. Quando a desconexão da plataforma eletrônica para a Pregoeira persisti por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorrid s vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para di ulgação. 
9.4.6. Na hipótese dos itens 9.4.4 e 9.4.5, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
9.4.7. Caso o proponente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 
de ordenação das propostas. 
9.4.8. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integração - Centro - ICE 
CEP: 61.700-000 . CNPJ: 07911.696/0001-57 

• Prefedura de Actuiraz Oprefeituradeaqu,razoficul (1) www.aqwraz co gov br 



7, 
PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

9.4.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de- julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade de cada proponente, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração posterior. 
9.4.10. Durante a etapa de disputa de lances, a Pregoeira poderá EXCLUIR qualquer lance cujo valor 
seja considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado 
erroneamente, cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao proponente, o 
qual terá a faculdade de repetir tal lance. 
9.5. DIREITO DE PREFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

DIREITOS DE PREFERÊNCIA 
9.5.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sguido da aplicação dos 
critérios estabelecidos no caput do art. 60° da Lei n2 14.133/2021 de 12 de abril de 2021, se não houver 
proponente que atenda à primeira hipótese. 
9.5.2. Em relação aos itens não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e 
equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior] porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n°123, de 2006. 
9.5.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 9.5.1, aso não haja envio de t 
lances após o início da fase competitiva. Nessas condições, as propostas d Microempresa - ME, 
Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas que se encontrarem na faixá de até 5% (cinco por 
cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
9.5.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de ncaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira co ocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.5.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhoi- classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais proponentes microempresa, 
empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
9.5.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa empresa de pequeno 
porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se 
identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
9.5.7. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pela plataforma 
eletrônica dentre as propostas empatadas. 
9.5.8. Na hipótese de nenhum dos proponentes exercerem o direito de preferência nos moldes 
descritos no subitem anterior, será mantida a ordem classificatória original. 

9.5.9. Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado: 
9.5.9.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o proponente detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, a Pregoeira poderá consultar o Portál da Transparência do 
Governo Federal (https://www.portaldatransparencia.gov.br/), seção "Despesas — Gastos Diretos do 
Governo — Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", seção "Despesas — Gastos Diretos do 
Governo — Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bem como no Portal da Transparência dos 
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Municípios do Estado do Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite 
previsto no artigo 30, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que 
trata o artigo 30, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 
9.5.9.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês 
anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual 
de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3", §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n'123, de 2006. 
9.5.9.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações que extrapolem o limite legal, a Pregoeira 
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do proponente, conforme artigo 3°, §§9°, 
9*-A,10 e 12, da Lei Complementar n°123, de 2006, com a consequente recusado lance de desempate, 
sem prejuízo das penalidades incidentes. 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.5.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances em que ocorra a plicação dos CRITÉRIOS 
DE DESEMPATE E DIREITO DE PREFERÊNCIA fixados no art. 60, caput e seu § 12, da Lei n9 14.133/2021, 
respectivamente, deverá ser obedecida as seguintes regras: 
a) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

I. disputa final, hipótese em que os proponentes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

II. avaliação do desempenho contratual prévio dos proponentes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

III. desenvolvimento pelo proponente de ações de equidade entre hcrnens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo proponente de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

b) Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferíència, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital proponente ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se loc lize; 

II. Empresas brasileiras; 
III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologi no País; 
IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Le n2 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
c) As regras previstas nas alíneas acima não prejudicarão a aplicação do disp sto no art. 44 da Lei 
Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.6. DA NEGOCIAÇÃO: 
9.6.1. Apurada a proposta/lance classificado em primeiro lugar, a Pregoeira po(flerá encaminhar, pela 
plataforma eletrônica, contra proposta ao proponente para que seja obtido melhor preço, observado o 
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
9.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
proponentes. 
9.6.3. Após a negociação do preço, a Pregoeira solicitará a proposta de preços final (consolidada) 
devidamente escoimada do(s) proponente(s) vencedor(es). 
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9.7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA): 
9.7.1. Encerrada a fase de lances e ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto 
quanto ao último lance ou ao valor negociado, o proponente vencedor deverá encaminhar proposta de 
preços final (consolidada), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 
02 (duas) horas, contado da solicitação da Pregoeira no sistema. 
9.7.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério da Pregoeira ou a pedido da 
autoridade competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da proposta 
de preço adequada. 
9.7.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e 
formalidades exigidas no modelo de proposta de preços. 
9.7.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços un tários e totais de cada 
item ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço átido após a fase de 
lance/negociação, podendo, a Pregoeira confrontá-la ante a proposta de preços inicial). 
9.7.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor global ofer1ado para o Item e ou 
lote/grupo quando da formulação da proposta de preços final (consolidada) a proponente poderá fazer 
as devidas adequações, desde que apresente valores inferiores ao seu próprio último valor ofertado. 
9.7.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional ao lance ofertado 
em todos os Itens e ou lotes/grupos, conforme critério de julgamento definido. 
9.7.7. Excepcionalmente, a Pregoeira poderá aceitar redução divergente a que trata este subitem, 
desde que motivada por fatores justificáveis e devidamente comprovados. I 

9.7.8. A proponente deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula. Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizada a adjudicar o objeto realizando 
arredondamentos a menor no valor cotado. 
9.7.9. A qualquer momento, a Pregoeira poderá solicitar parecer, consultas, análises e verificações por 
parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Aqu raz ou da autoridade 
competente para fins de avaliação da conformidade do objeto cotado às specificações técnicas 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 
9.7.10. Será DESCLASSIFICADA, por despacho fundamentado, a proposta do licita te que, ressalvadas as 
situações e procedimentos previstos nos itens 9.7.3 e 9.7.4 deste Edital: 
a) Deixar de comprovar requisito para fins de exercício de DIREITO DE PREFERÊNCIA (se for o caso); 
b) Deixar de indicar, anexar ou comprovar as informações exigidas neste Edital (e seus ANEXOS) que 
prejudiquem a Avaliação da qualidade do objeto proposto; 
c) Indique objeto que não atenda a todas as exigências de qualidade e às especificações técnicas 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA (anexo II); 
d) Não contenha a quantidade numérica e unidade exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA (anexo II). 
9.7.10.1. Será CLASSIFICADA/ACEITA a proposta que atenda satisfatoriamente todas as exigências 
fixadas no Edital e seus ANEXOS, bem como cujo objeto proposto esteja tecnicam nte conforme com as 
especificações mínimas exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA (anexo II). 
9.7.10.2. Se a proposta for DESCLASSIFICADA, a Pregoeira examinará a PROPOSTA SUBSEQUENTE, e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital e seus 
ANEXOS, segundo os procedimentos fixados nos subitens anteriores. 
9.7.10.3. Determinadas informações e formalidades exigidas pelo presente Edital e seus ANEXOS que não 
afetem a essência da proposta do licitante poderão, a critério da Pregoeira ou da Autoridade Competente, 
mediante despacho fundamentado, ser dispensadas ou até mesmo complementadas via sistema (via CHAT) 
ou da ferramenta "ENVIAR ANEXO" pela Pregoeira, a qualquer momento durante a fase de julgamento, no 
sentido de ampliar a competitividade e atingir a finalidade do certame. 
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9.7.10.4. No julgamento das propostas, e considerando o interesserpúblico na mai& competitividade 
possível no certame, a Pregoeira poderá: 
a) Solicitar complementação de informações, documentos e ajustes na proposta escrita para fins de 
atendimentos das exigências legais e editalícias; 
b) Solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação de preços para 
fins de adequação da proposta às exigências legais e editalícias, vedada majoração do valor global proposto; 
c) Sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das propostas e documentos 
ANEXOS, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de classificação; 
d) Realizar diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de complementação de informações 
acessórias ou que não prejudiquem a segurança da proposta do particular, sendo tudo consignado, via 
CHAT, na ata dos trabalhos. 
9.7.10.5. Sempre que a proposta não for aceita ou for desclassificada, e antes de a Pregoeira passar à análise 
da subsequente, poderá haver nova verificação automática, pelo sistema, da éventual ocorrência do 
empate, previsto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/2006, podendo-se reabrir os procedimentos previstos no 
item 9.5 deste Edital. 
9.7.11. CASO A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA SEJA ACEITA, O SISTEMA ABRIRÁ O PRAZO DE 15 
(QUINZE) MINUTOS PARA RECURSO. DURANTE ESSE PERÍODO QUALQUER LICITANTE PODERÁ, DE FORMA 
IMEDIATA, EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA, MANIFESTAR SUA INTENÇÃO. HAVENDO REGISTRO DE 
INTENÇÃO DE RECURSO, A AGENTE DE CONTRATAÇÃO NÃO FARÁ JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA 
INTENÇÃO DE RECORRER MANIFESTADA, DE MODO QUE A INTENÇÃO SERÁ ACEITA AUTOMATICAMENTE 
PELO SISTEMA. 

9.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 
9.8.1. Da exequibilidade do lance ou proposta de preços: 
9.8.1.1. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, a Pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento 
das especificações do objeto. 
9.8.1.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço f' inal superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor (quando se tratar de critério por 
maior desconto) do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente irexequível. 
9.8.1.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma dO art. 59, inc. III, Lei n° 
14.133/2021 para permitir ao proponente demonstrar a exequibilidade de seu preço 
9.8.1.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que: 
a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que c mprove que os custos 
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão 
a.1) Para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dent e outros, os seguintes 
procedimentos: 

• Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

)> Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios 
coletivos de trabalho; 

• Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes; 
> Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
> Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
• Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a 

iniciativa privada; 
> Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes; 
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Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponen 
Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por 'órgãos de pesquisa; 
Estudos setoriais; 
Consultas às Secretarias de Fazenda federal, distrital, estadual ou municipal; 
Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a 
proponente disponha para a prestação dos serviços; 
Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

b) Apresentar preço final inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos 
termos do art.52, do Decreto Municipal 101/2023, de 07 de dezembro de 2023. 

9.8.2. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade 
comprovada e, ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio proponente, para os quais ele renuncie a 
parcela ou a totalidade da remuneração. 

9.8.3. Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços: 

9.8.3.1. A Pregoeira poderá convocar o proponente para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
9.8.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, em compatibilidade como TERMO DE REFERÊNCIA, 
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 
9.8.3.3. O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do proponente, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aéeita pela Pregoeira. 
9.8.3.4. Se a proposta de preços final (consolidada) da proponente vencedor 
Pregoeira examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites a 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma propos 
9.8.3.5. Nos itens não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pe 
equiparadas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, p 
45 da LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o cas 
9.8.3.6. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e 
poderá negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
9.8.3.7. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou fal as que não alterem a 
substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamenta a, registrada em ata e 
acessível aos proponentes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o 
disposto na Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

for desclassificada, a 
eitos a negociação, e, 

que atenda ao Edital. 
ueno Porte - EPP e 
assar à subsequente, 
evisto nos artigos 44 e 

assar à subsequente, 

9.9. DA VERIFICACÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
9.9.1. Encerrada a etapa de disputa de lances e envio de proposta de preços final (consolidada), a 
Pregoeira verificará o cumprimento das condições de participação, realizando as seguintes 
consultas/diligências necessárias, a partir da ordem de classificação e apenas em relação à(s) 
proponentes mais bem classificada(s) por item e ou lote/grupo: 
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a. Consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências\  (Wpedimentos, s'uspensões, multas, 
etc.) registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no link 
https://www.compras.gov.br; 
b. Cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas (CEIS) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 
c. Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN), mantido pela Receita Federal do Brasil; 
d. Consulta ao site do Tribunal Superior do Trabalho para fins de identificação da eventual existência de 
condenação judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
e. Verificação de que o proponente esteja enquadrado nas situações constantes do item 3.1 deste 
Edital; 
f. Verificação de que o proponente não esteja enquadrado nas situações constantes do item 3.2 deste 
Edital; 
9.9.2. Não cumpridas quaisquer das condições de participação, a Pregoeira desclassificará a proposta 
do proponente, sendo este impedido de prosseguir no certame, por decisão fundamentada, 
devidamente registrada no campo DESCLASSIFICAÇÃO da plataforma eletrônica COMPRASNET. 

9.10. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
9.10.1. Estando o(s) proponente(s) classificados, a Pregoeira o convocará em ordem de classificação, via 
COMPRASNET, caso não já tendo sido anexada junto ao SICAF no instante de cadastro da proposta de 
preços inicial (nos termos previstos na observação do subitem 7.2 deste Edital), para fins de 
encaminhamento/anexação da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, por meio da opção "ENVIAR 
ANEXO", no prazo de até 02h (duas horas), contados a partir da convocação da Pregoeira, podendo ser 
prorrogado a requerimento do interessado e/ou a critério da Pregoeira, observadas as regras contidas 
nos itens 05, 07 e 08 deste Edital. 
9.10.2. Os documentos de habilitação apresentados deverão atender ao disposto na observação do 
item 8.1 deste edital. 
9.10.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

r  —
OBSERVAÇÃO: Conforme entendimento firmado pelo TCU, originário do Acôrdão n2 2.443/2021 — 
Plenário, a vedação no art. 64 da Lei 14.133/2021 não alcança documento destinados a atestar 
condições de habilitação preexistentes à abertura da sessão pública que no foram anexados ao 
COMPRASNET no momento oportuno, de forma que PODERÁ a Pregoeira diligenciar para permitir tal 
COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS). 

9.10.4. Os documentos necessários a Habilitação do(s) proponente(s) classificado(s) serão os definidos 
no Termo de Referência (anexo II-B). 
9.10.5. A verificação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 9.10.1, deste edital. 
9.10.6. Será acessado o banco de dados do SICAF, para fins de consulta do cadastro do(s) licitante(s) 
classificado(s) em primeiro lugar, verificando-se a habilitação parcial de cada licitante, sendo impresso o 
extrato que integrará a documentação de habilitação do(s) licitante(s). 
9.10.7. Para fins de julgamento da habilitação, poderá haver a verificação em sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões e/ou documentos diversos como forma de provar a autenticidade dos 
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documentos/certidões e regularidade do licitante, ou até para fins de obt nção de certidões e 

informações, sendo comprovadas nos autos tais diligências. 
9.10.8. Caso o licitante não esteja regularmente cadastrado no SICAF ou esteja com alguma certidão 

com prazo de validade vencido, poderá a Pregoeira e/ou a equipe de apoio realizar diligências 
eletrônicas diretamente nos sítios oficiais. 
9.10.9. A Pregoeira poderá solicitar subsídio técnico à unidade técnica Demandante ou ao Órgão 

Interessado do procedimento, bem corno, aos setores técnicos especializados, para fins de avaliação da 

conformidade da documentação de habilitação técnica e qualificação econômico-financeira em relação 

às exigências contidas no edital (e seus anexos). 
9.10.10. Será INABILITADO o licitante que: 
a) deixar de encaminhar ou de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no termo de referência 
deste Edital; 
b) apresentar CERTIDÃO ou outro documento com prazo de validade vencido; 
c) apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital, inclusive quanto ao previsto no 
item 9.10.1 e 9.10.2 do edital; 
d) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o objeto da presente 
licitação; 
e) não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital e seus anexos. 

9.10.11. Sendo o licitante Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, não 
será motivo de INABILITAÇÃO a existência de restrições na sua HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, 
sendo observado o seguinte procedimento: 
a) será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior regularização, nos 
termos definidos na Lei Complementar n° 123/2006. 
b) será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corr sponderá ao momento 
da convocação para assinatura do termo de contrato, prorrogáveis por igua período a critério da 
Administração, para a regularização da documertação, pagamento ou parc lamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões, visando levantar a(s) restrição(ões) iden ificada(s) na fase de 
habilitação. 
c) a não regularização da situação fiscal no prazo fixado na alínea nterior acarretará na 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à PREFEITURA MUNICIPA DE AQUIRAZ convocar 
os licitantes remanescentes na ordem de classificação para firmamento do contr to. 
9.10.12. No julgamento da habilitação, poderá a Pregoeira adotar os proce ¡mentos, diligências e 
decisões que visem sanar erros ou falhas que não prejudiquem a validade e segurança jurídica da 
documentação apresentada. 
9.10.13. ACEITA A CONFORMIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE MELHOR 
COLOCADO, 0(S) LICITANTE(S) INTERESSADO(S) PODER(Á)(ÃO) MANIFESTAR A INTENÇÃO DE 
RECURSO QUANTO A FASE DE HABILITAÇÃO, EM CAMPO PRÓPRIO NA PLATAFORMA, NO PRAZO DE 
ATÉ 15 (QUINZE) MINUTOS. 

9.11. DA FASE DE RECURSOS: 
9.11.1. A intenção de recorrer por parte do licitante será sedimentada a cada fase do certame, seja 
quando do julgamento das propostas de preços ou quando da fase de habilitação 
9.11.2. Compete ao licitante interessado realizar o acompanhamento dos tr balhos e informações 
constantes da plataforma, assim como, observar as decisões e informações do "chat" do certame se 
posicionando oportunamente e, se for o caso, manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER correspondente 
a cada fase possibilitada, em campo próprio do sistema, no momento e prazo estabelecido e informado 
pela Pregoeira. 
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9.11.3. A ausência da intenção de recurso na fase correspondente, correspondente a preclusão do 
direito do licitante e implica na impossibilidade de apresentação de memoriais recursais, assim como, 

da apreciação meritória das razões de recurso em momento posterior. 
9.11.4. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, a Pregoeira não fará JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
da intenção de recorrer manifestada, de modo que a intenção será aceita automaticamente pelo 

sistema. 
9.11.5. Somente serão conhecidos e analisados os recursos os quais tenham havido o registro da 
intenção de recurso na fase correspondente. 
9.11.6. Após declarado vencedor, desde que registrado a intenção em momento anterior conforme 
referenciado nos subitens anteriores, será estabelecido na plataforma o prazo para apresentação dos 

i memoriais recursais e prazo de contrarrazões. 
9.11.7. O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado 
pela Pregoeira ou pela autoridade competente a qual resultou em deliberação ao julgamento, durante 
todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar regras do edital e seu anexos. 
9.11.8. A recorrente a qual tiver intencionado em momento oportuno terá o prazo de até 03 (três) 
dias úteis para apresentar os memoriais contendo as razões recursais, obrigatoriamente por meio de 
registro no sistema e, havendo imagens, ilustrações e demais informações que eventualmente não 
suportadas pela plataforma, também deverão ser enviados via e-mail consta te do quadro resumo 
deste edital. 
9.11.9. Protocoladas as razões recursais na plataforma, ficam os demais icitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema e e-mail, no caso da situação anterior, em 
igual prazo, que começará a correr do momento do protocolo das razões recursais da Recorrente. 
9.11.10. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 
recurso, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do certame 
disponíveis na própria plataforma eletrônica COMPRASNET. 
9.11.11. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, a Pregoeira deverá analisar 
fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em sede de juízo 
de retratação: 
9.11.11.1. reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a ou, 
9.11.11.2. manter inalterada a decisão recorrida. 
9.11.11.3. baixar em diligência os autos para fins de pronunciamento, solicitar informações, parecer 
técnicos ou demais informações da área técnica interessada/responsável e/ou jurídico para fins de 
proclamação de decisão, sobretudo quando o mérito recursal não versar sobre ato, decisão ou 
incumbência as quais não são de competência da Pregoeira. 
9.11.12. Caso não haja a reconsideração total do ato ou decisão adotada, os memoriais de razões 
recursais deverão ser submetidos, depois de devidamente instruído pela Pregoeira, à análise 
hierárquica superior para fins de decisão final, podendo a autoridade competent do procedimento: 
9.11.12.1. decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e inf rmações contidas nos 

e)

autos, como também os fundamentos da decisão da Pregoeira. 
9.11.12.2. determinar prévia emissão de parecer da área técnica interessada e/ u jurídico para fins de 
decisão. 
9.11.13. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registra a no sistema no prazo 
legal importa preclusão do direito de recurso, possibilitando, portanto, a adjpdicação do objeto e 
homologação do certame. 
9.11.14. A critério da Pregoeira ou da autoridade superior, e considerando eventuais indícios de 
ilegalidades ou irregularidades no julgamento do certame apontados na própria intenção de recurso, 
poderá haver a análise de mérito do recurso independente da apresentação das respectivas razões (ou 
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de sua apresentação fora do prazo legal), como mero exercício do direito constitucionál de petição (art. . 
52, XXXIV, "a", CRFB/1988). 
9.11.15. Não cabe recurso adesivo por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar. 
9.11.16. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, sendo reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame e explanação 
dos atos decorrentes da decisão. 
9.11.17. No caso de licitações com julgamento por item e/ou por grupo/lote, a aceitação de intenção 
de recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório em relação ao(s) 
item(ns)/grupo/lote(s) recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da pr4posta, o qual somente 
recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competent , sendo realizado o 
encerramento da sessão e adjudicação do objeto em face dos demais iten /grupos do objeto da 
licitação, através de adjudicação ou homologação parcial. 

9.12. SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO: 
9.12.1. À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a ses ão mediante motivo 
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazerldo constar esta decisão 
na plataforma eletrônica. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia hora, ficando a cargo 
da Pregoeira realizar o devido agendamento prévio na plataforma o COMPRAS.GOV.BR 
(COMPRASNET). 
9.12.2. A Pregoeira, a qualquer tempo, na análise das propostas de preço e seus ANEXOS, das 
amostras, quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos, 
pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões. Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será 

i:reiniciada somente decorrida 24h (vinte e quatro) horas após a comunicação o prosseguimento aos 
participantes, a qual serão informados na plataforma do COMPRAS.GOV.BR (CO PRASNET). 
9.12.3. A Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24h (vi te e quatro) horas, em 
relação ao(s) ITEM(NS) e/ou GRUPO/LOTE(S) do objeto que apresente os seguintes eventos, observada 
sempre a ordem classificatória da fase de lances: 
a) Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anu ação de atos da fase 
preparatória ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os àtos anulados e os que 
dele dependam; 
b) Constatado erro/impropriedade na aceitação e julgamento da proposta, ou no julgamento da 
habilitação, o certame restará retroagido aos procedimentos imediatamente anteriores ao instante do 
erro/impropriedade declarada; 
c) Licitante declarado vencedor que não assinar o instrumento contratual, não Favendo CADASTRO DE 
RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e julgamento das prop stas; 
d) Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas com rêstrição da habilitação 
fiscal, social e trabalhista que, vencedora do certame, não comprove tal regularidade no prazo fixado 
neste Edital, nos termos do art. 43, §12 da LC n2 123/2006, sendo reiniciados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
e) Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habi itação até o momento 
da assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de aceitação e 
julgamento das propostas. 
9.12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão 
reaberta, sendo devidamente registrados na plataforma eletrônica COMPRASNET a data e hora de tal 
reabertura, observados os seguintes meios: 
a) A convocação se dará por meio da plataforma eletrônica COMPRASNET ("CHAT" ou evento de 
reabertura) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatór 
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b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos no SICAF, sendo/ 
responsabilidade do licitante mantê-los atualizados; e, - 
c) A convocação para reabertura também será divulgada com antecedência por meio do Quadro de 
Avisos e Publicações e Portal de Licitações do TCE/CE, cabendo ao licitante acompanhar as informações 
e publicações contidas naquele canal de acesso. 

9.12.5. A Sessão Pública reaberta será composta de todos os procedimentos e regras de 
processamento fixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que os trabalhos serão retomados. 

9.13. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 
9.13.1. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os proponentes 
participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao 
final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
9.13.2. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela autoridade 
competente a adjudicação do objeto desta licitação ao proponente declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) Para as publicações quanto resultados do certame, instrução do feito e deliberações quanto aos 
proclames de julgamento; 
b) À Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer jurídico; 
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para adjudicação e homologação e subsequente 
formalização de Contrato(s). 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Ultrapassada a fase de recursos administrativos, a Pregoeira encerrará a sessão encaminhando os 
autos para a autoridade competente a qual adjudicará e homologará o objeto (s) licitante(s) cuja(s) 
proposta(s) for(em) considerada(s) vencedora(s) do certame. 
10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a a toridade competente 
poderá: 
a) Adjudicar e homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e e direito previstos na 
legislação; 
b) Anular o certame, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento 
dos atos não viciados; ou, 
c) Revogar o certame, total ou parcialmente, por razões de conveniência e oportunidade, à luz do 
interesse público primário tutelado. 
d) Para efeito de homologação, a licitante arrematante deverá apresentar comprovação de que o jornal 
indicado na sua proposta circule na maioria dos municípios do Estado do Ceará, podendo ser utilizado 
dados do IVC (instituto verificador de circulação) ou outro meio idôneo. 
e) Não havendo homologação do certame após decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das 
propostas, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em su (s) proposta(s) 
10.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação nã implicará direito à 
contratação. 

11. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente edital, correrão a conta de 
recursos específicos consignados no orçamento vigente da Secretária de Educação, na seguinte Previsão 
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Orçamentária: 12.361.0003.2.056-Gestão das Atividades do Ensino Fundamental, Elemento de 
despesas: 3.3.90.40.00-Serv.Tecnologia da Informação/Comunic. PJ e fonte de recursos: 1500100100,e 

° • 
1550000000. 

12. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES n J7

R44fica 
12.2. A Administração convocará o adjudicatário para assinatura, mediante correspondência meio / 
eletrônico ou publicação no Quadro de Avisos e Publicações, para que seja asOnado no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento da convocação, sob pena ' e decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
12.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual r eríodo, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
12.4. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapasar 1 (um) exercício 
financeiro. 
12.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
12.6. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do 
parágrafo único art. 61 da Lei n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 

12.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

13. DO PAGAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES DO OBJETO 

13.1. As condições de pagamento, obrigações, detalhamentos e demais espo 
objeto e não abordados na parte geral desse edital, serão aquelas constantes do 
seus anexos. 
14. DAS SANÇÕES 

14.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n2 12.846/2013 aquele 

cificidades quanto ao 
Termo de Referência e 

que cometerem atos 
lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contrat s: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro éxpediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento liCitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de Vantagem de qualquer 
tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública. 

14.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que, com dolo ou culpa: 
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a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, quando for o caso; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais 
instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o inStrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial_ quando: 
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 14 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for o caso; (-4 , Fk. 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 2013. 

r_ s i 
TI 

14.3. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do Te5Mo 
de referência, após regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidãci 1'AAR, 
serão apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventualmente previstas 
no Termo de Referência e das demais penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa: 

Ocorrência Penalidade 

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto. 
Advertência, quando não 
imposição de penalidade mais 

se justificar a 
grave 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto que 
cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo. 

Impedimento de licitar e contratar 
União pelo período de 6 (seis) 
anos, quando não se justificar 
penalidade mais grave 

no âmbito da 
meses a 2 (dois) 
a imposição de 

c) Dar causa à inexecução total do objeto. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 1 um ano a 3 (três) anos, 
quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

d) Deixar de entregar documentação exigida 
para o certame. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 1 mês a 6 meses, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 

e) Não mantiver a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um)U 
ano, quando não se justifi6r a imposição de 
penalidade mais grave. 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
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Ocorrência 
— ... 

Penalidade Nk - , r 
documentação exigida para a contratação 
quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta 

União pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois) 
anos, quando não se justificar a impõsiçãO- dé' 
penalidade mais grave. 

g) Ensejar o retardamento da execução do 
objeto ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
União pelo período de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano e 6 (seis) meses, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

h) Apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do objeto 

Declaração de inidoneidade 
contratar, pelo período de 3 

para licitar ou 
(três) a 6 (seis) anos 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 31(três) a 6 (seis) anos 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei 
n° 12.846, de 12 de agosto de 2013 

Declaração de inidoneidade 
contratar, pelo período de 
anos. 

para licitar ou 
3 (três) a 6 (seis) 

14.4. Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do item 15.3, quando justificada a 
imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e málimo de 6 (seis) anos. 
14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
14.6. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e 
formalmente pela Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o 
qual devem ser reportados à Assessoria Jurídica para a devida apuração. 
14.7. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da 
ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou mahifestação da unidade 
requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 
14.8. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuraçãÓ de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções à proponente, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as 
comunicações à proponente serão efetuadas por meio do endereço de correio, eletrônico ("e-mail") 
declarado ou apresentado nos documentos do processo. 
14.9. A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado 
junto ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Aquiraz/CE, 
não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como 
justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
14.10. Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais grave 
das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de 1/3 até 
metade, justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta. 
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14.11. A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser mâior do que as 
penalidades consideradas cumulativamente. cio
14.12. Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor que 
incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência do contrato. 
14.13. A multa, calculada na forma do Anexo II - Termo de Referência, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133/2021. 
14.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
14.15. Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será no 
processo de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação 
ao Fornecedor. 
14.16. O licitante ou o Adjudicatário será notificado para apresentar defesa 
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que 
advertência, multas e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso admini 
(quinze) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
14.17. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese a 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
14.18. A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e cont 

ificada da abertura de 
a penalidade de multa 

révia no prazo de 15 
aplicar as sanções de 
trativo no prazo de 15 

guma, a obrigação de 

tar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, regue erá a instauração de 
Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser c nduzido por comissão 
composta de no mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circu stâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o fornecedor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.19. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o Fornecedor poderá aprerntar alegações finais 
no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 
14.20. Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamehtada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
14.21. A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinCo) anos, contados da 
ciência da infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei. 
14.22. Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor da ata, no Procedimento Administrativo de 
Apuração de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da 
multa presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Terrr o de Referência, ou 
contrato, e instaurar de imediato o procedimento administrativo para apuraç'4 de responsabilidade 
por descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária. 
14.23. Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e demais 
sistemas internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data de aplicaçãc da sanção. 
14.24. No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão remetidos à 
Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente retidos. 
14.25. Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente interpostos 
pelos licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos com os 
documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão 
ser apresentados em suas versões originais e/ou em versões conferidas com o original por servidores da 
Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do município, não serem avaliados. Caso o 
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fornecimento de cópias de documentos seja requerido ao município, as despesas correspondentes , 
deverão ser ressarcidas previamente, em Documento de Arrecadação Municipal - DAM. ,•,s, :. „. ri , .-
15. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1. As proponentes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Para os propósitos 
deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais proponentes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
15.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas na Lei Federal n9 14.133, de 1.9 de abril de 2021, se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, 
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativ s, criminais e cíveis. r 

16. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANUAÇÂ 

DAS SOLICITAÇOES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇOES 

16.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias Lite $ antes da data fixada 
para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impug r o ato convocatório 
deste Pregão. 
16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a dministração aquele 
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comu cação não terá efeito 
de recurso. 
16.3. Impugnação feita tempestivamente pelo proponente não o impedirá de articipar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
16.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou i pugnações mediante 
petição em meio digital, bem como, acompanhados dos documentos comproba órios a demandante, 
desde que devidamente protocolados via e-mail, informado no quadro de resumo deste edital, que 
preencham os seguintes requisitos: 
16.4.1. O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de AQUIRAZ; 
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16.4.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dO-ç --1 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 1-)
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo 
editalício; 
16.4.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
16.4.4. O pedido, com suas especificações; 
16.5. A proponente deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação 
(com foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de 
mandato, se for o caso. 
16.6. A Pregoeira poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de 
licitação e dos anexos. 
16.6.1. Caberá a Pregoeira decidir e divulgar em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
16.6.2. A resposta do Município de AQUIRAZ - CE será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela Administração no sítio virtual: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/. 
16.6.3. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
16.6.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
16.6.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original. 

DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
16.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da 
Habilitação, fixando o prazo para a resposta. 
16.7.1. Os proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
16.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para adjudicar/hom logar o procedimento 
licitatório poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo e fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escr to e fundamentado. 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da administração. 
17.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s) autoridade(s) 
competente(s), em outros casos, mediante aplicação do Decreto Municipal N° 10., de 07 de dezembro 
de 2023, da PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ e a Lei n° 14.133/2021 de 1° de bril de 2021. 
17.3. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração ou ela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas 1e contratações dela 
decorrentes. 
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17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui, 
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no Quadro de Avisos e Publicações da 
Prefeitura Municipal de AQUIRAZ, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no "chat" do 
www.compras.gov.br. 
17.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h, na sede da Comissão de 
Pregões da Prefeitura de Aquiraz, situada na Rua da Integração, S/N, Centro, Ariraz/CE, CEP: 61.700-
000 ou através do telefone 85 4062.8090 (ramal 9184). 
17.7. O referido edital e seus ANEXOS estão disponíveis no seguinte sítio virtual: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE. 
17.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de Aquiraz — CE. 

AQUIRAZ, CE,30 DE ABRIL DE 2025. 

(-Nna kGa lyttág's 4315m aw,à, 
Pregoeira do Município 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

N2 2025.03.10.01-ETP. 

OBJETO: Contratação de empresa especialitada em tecnologia da educação para implantação, treinamento, 
suporte técnico/pedagógico, manutenção e fornecimento de licença de uso de programa de avaliação, em 
atendimento a Secretaria de Educação do Município ce Aqu,raz/CE. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A 
PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART.189, §19, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 14.133, DE 1° DE ABRIL DE , 
2021). 

Identificação do Problema a Ser Resolvido Fk._ _ag e

A rede de ensino do município de Aquiraz/CE enfrenta desafios significativos no monitoramento ay0açãof 

do desempenho acadêmico de seus alunos. A variabilidade nos resultados escolares a falta de\ ptralização 

e integração dos dados, e a dificuldade na tomada de decisões informadas são pr blemas recorrentes que 

afetam a eficácia das políticas educacionais e a qualidade do ensino oferecido. 

Primeiramente, o desempenho acadêmico heterogêneo entre as diferentes esco as e alunos dificulta a 

identificação de áreas criticas que necessitam de intervenções pedagógicas específic s. Esse cenário pode ser 

agravado pela ausência de uma plataforma centralizada que permita a coleta, análise interpretação de dados 

de forma eficiente e padronizada. 

Além disso, a falta de dados integrados compromete a capacidade dos gestores educacionais de tomar 

decisões baseadas em evidências. Sem uma ferramenta adequada, a alocação de rec rsos e a implementação 

de estratégias pedagógicas tornam-se processos lentos e pouco eficazes, afet ndo negativamente o 

desempenho global da rede de ensino. 

Alinhamento com o Interesse Publico 

A contratação de uma ferramenta informatizada de avaliação para a rede de ens no de Aquiraz/CE está 

alinhada com o interesse público, pois visa a melhoria continua da qualidade educacional e a eficiência na 

gestão dos recursos públicos. 

Uma ferramenta informatizada permiti urna análise detalhada e em tempo real do desempenho dos alunos, 

facilitando a identificação de áreas que necessitam de melhorias e a implemen ação de intervenções 

pedagógicas mais eficazes. Isso resultará em um aumento da qualidade do ensino, pro orcionando aos alunos 

uma educação de melhor qualidade e mais equitativa. 

Além disso, a centralização dos dados promoverá maior transparência na gestão educ cional, permitindo que 

informações relevantes estejam acessíveis a todos os stakeholders, incluindo pais, pr fessores, gestores e a 

comunidade em geral. Isso fortalecerá a confiança da sociedade na administração útaiica e permitirá um 

acompanhamento mais rigoroso das políticas educacionais. 

Continuidade da Solução Existente 
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. O município de Aquiraz/CE já possui uma ferramenta informatizada de avaliação em operação que tem 
demonstrado eficiência na coleta e análise de dados educacionais. No entanto, para garantir a continuidade e 
a ampliação dos benefícios obtidos, é fundamental investir na atualização e expansão dessa ferramenta. 

A manutenção e a melhoria contínua de uma plataforma permitirão a incorporação novas funcionalidades 
e tecnologias, assegurando que a solução acompanhe as demandas educacionais e t cnológicas atuais. Além 
disso, é essencial promover a capacitação contínua dos educadores e gestores o uso da ferrarnento,,,---.. 
garantindo que todos estejam aptos a utilizá-la de forma eficaz para a tomada de dec sões informadas,: ' • 

Conclusão 
_L14 

A contratação de uma ferramenta informatizada de avaliação é uma medida esse cial para solucionar os 
problemas críticos enfrentados pela rede de ensino do município de Aquiraz/CE. Esta iniciat1va não -só
promoverá a melhoria da qualidade educacional e a eficiência na gestão dos recursos úblicos, comèktambém 
garantirá maior transparência e prestação de contas à sociedade. ''são de 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇõE ANUAL, SEMPRE QUE 
ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTI DA ADMINISTRAÇÃO 
(ART.182, §12, INCISO II DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 19 DE ABRIL DE 2021). 

A contratação de uma ferramenta informatizada de avaliação para a rede de e ino do município de 

Aquiraz/CE está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025, refletind o compromisso da 

administração municipal em promover uma educação de qualidade e eficiente. Este •ocumento demonstra 

como essa contratação se alinha com os objetivos e metas estabelecidas no planej mento estratégico da 

administração pública municipal. 

Plano de Contratações Anual (PCA) 2025 

O PCA 2025 de Aquiraz/CE destaca a necessidade de modernização dos processos e ucacionais como uma 

prioridade. Especificamente, a contratação de uma ferramenta informatizada de aval ação está prevista no 

plano, com os seguintes objetivos: 

Melhoria da Qualidade Educacional 

• '7 Implementar tecnologias que facilitem a análise e monitoramento do desem enho acadêmico dos 

alunos. 

Promover intervenções pedagógicas baseadas em dados concretos, visando a elhoria contínua do 

ensino. 

• Eficiência na Gestão de Recursos 

Otimizar a alocação de recursos educacionais através de uma análise precisa e em t mpo real dos dados 

escolares. 

• Reduzir custos operacionais associados aos processos manuais e descentralizad s de coleta e análise 

de dados. 

Transparência e Prestação de Contas 
Aumentar a transparência na gestão educacional, disponibilizando dados de desempenho para todos 

os stakeholders. 
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VI Facilitar a prestação de contas à sociedade e aos órgãos de controle sobre os investimentos realizados 
na educação. 
VI Alinhamento com o Planejamento Estratégico da Administração 
• O planejamento estratégico da administração municipal de Aquiraz/CE te como foco principal a 
modernização e eficiência dos serviços públicos, com especial atenção à área da educação. Os objetivos 
estratégicos relacionados à educação incluem: 
VI Educação de Qualidade para Todos 
• Garantir que todos os alunos tenham acesso a uma educação de qualidade, suitativa e inclusiva. 
VI Utilizar ferramentas tecnológicas para identificar e corrigir rapidamente defi s ências no aprendizado. 
VI Gestão Eficiente e Transparente 
VI Implementar sistemas de gestão que promovam a eficiência operaciona e a transparência na 
utilização dos recursos públicos. 
VI Facilitar a tomada de decisões baseadas em 

atualizados. 
VI Inovação e Modernização 
VI Adotar soluções inovadoras que modernizem os processos educacionais e ad 
VI Promover a capacitação continua dos profissionais da educação para o 

tecnologias. 
VI Evidências do Alinhamento 

evidências, através da análi de dados prec 

inistrativos, 

uso eficaz asions ur s 

(7. 

Compatibilidade com as Metas do PCA 2025 
VI A contratação da ferramenta informatizada de avaliação está listada no PCA 2025 como uma ação 

estratégica para a modernização da educação, alinhando-se diretamente com as etas de melhoria da 

qualidade educacional e eficiência na gestão de recursos. 

Conformidade com os Objetivos Estratégicos 
VI A utilização da ferramenta atende aos objetivos estratégicos de garantir uma 

para todos, promover a gestão eficiente e transparente, e adotar soluções inovadoras 

processos educacionais. 

ducação de qualidade 

ara modernização dos 

Resultados Esperados 
VI A ferramenta informatizada permitirá uma análise detalhada e continua do de 

facilitando intervenções pedagógicas direcionadas e eficazes. 
VI A centralização e digitalização dos dados educacionais promoverão maior tran 

na gestão, alinhando-se com os princípios de boa governança e prestação de contas. 

empenho dos alunos, 

parência e eficiência 

Número do Plano de Contratação Anual — PCA 2025: A (5) DFD (5) que embasam a presente solicitação foram 
extraídas do Plano de contratação Anual — PCA para o exercício de 2025 de n.2 29987149000198-0-
000001/2025. 
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Item 
. 

Id do item no PCA 
Código da Classificação 
Superior (Classe/Grupo) 

Descrição do Item 

01 4554 9290 

Contratação de empresa especializada 
para implantação, treinamento, suporte 
manutenção e fornecimento de lice 
avaliação, em atendimento a Secretar 
de Aquiraz/CE. 

em tecnologia da educação 
técnico/pedagógico, 

ça de uso de programa de 
a de Educação do Município 

Documentos de Formalização da Demanda - DFD relacionado ao objeto: A resente 
confeccionada com base na (S) DFD (S) de n.° 25.02.06.F51-02- constante do Plano fe Contratação:Anual 
PCA. 

Conclusão 

A contratação da ferramenta informatizada de avaliação para a rede de ensino de Aquirai/CE- psevista 
no PCA 2025, está em plena conformidade com o planejamento estratégico da admin stração metRiOpal. Esta 

, - 
iniciativa não só atende às metas e objetivos delineados para a modernização e ficiência 

públicos, como também reforça o compromisso da administração em proporcio ar uma educação de 
qualidade e transparente para todos os cidadãos. A continuidade e expansão desta solu ão são essenciais para 

garantir o sucesso das políticas educacionais e o desenvolvimento sustentável do mun cípio. 

E g Portal Nacional de Contratações Públicas 

9290- OUTROS SERV'ps EDUCAÇÃO 

E TRENAMENTO 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART.189, §12, INCISO III DA LEI FEDERAL N.2 14.1 3, DE 1° DE ABRIL DE 
2021) 

3.1. Entende-se como requisitos de contratação todas as exigências as quais serão ne essárias em todas as 

fases do procedimento, a que se subdivide da seguinte forma: 

likA) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

1. Especificações Técnicas da Plataforma 
Compatibilidade: A plataforma deve ser compatível com os principais sistemas operado ais utilizados na rede 
de ensino, incluindo Windows, macOS, iOS e Android. 
Acessibilidade: Interface amigável e acessível para usuários com diferentes níveis de ha ilidade tecnológica, 
além de conformidade com as normas de acessibilidade digital. 
Segurança: Mecanismos robustos de segurança de dados, incluindo criptografia, autenti ação MULTIFATOR e 
conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados). 
Integração: Capacidade de integração com outros sistemas utilizados pela Secretaria de Educação, como 
sistemas de gestão escolar, bancos de dados de alunos, e plataformas de ensino à distância. 
Escalabilidade: A plataforma deve ser escalável para suportar o aumento de usuários e dados ao longo do 
tempo, sem perda de desempenho. 

2. Serviços de Implantação 

Praça das Flores - Rua Francisco Câmara. 332, Centro - Aquiraz- EP 
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Planejamento: Elaboração de um plano detalhado de implantação, incluindo cronograma, fases e 
responsáveis. 
Configuração Inicial: Configuração inicial da plataforma de acordo com as necessidades específicas da rede de 
ensino do município. 
Customização: Personalização da plataforma para atender aos requisitos pedagógicos e administrativos locais. 
Teste de Aceitação: Execução de testes de aceitação pela Secretaria de Educaç o para garantirzqu -.4,,N 
plataforma atenda a todos os requisitos antes do lançamento oficial. /7./.. 

3. Migração de Dados Pré-Existentes 
Auditoria de Dados: Avaliação dos dados existentes para identificar quais devem 
formato. 
Planejamento de Migração: Elaboração de um plano de migração de dados, incluind 
medidas de mitigação de riscos. 
Execução da Migração: Transferência segura e eficiente dos dados existentes pa 
garantindo a integridade e a continuidade das informações. 
Validação de Dados: Verificação dos dados migrados para assegurar que todas 
corretamente transferidas e estão acessíveis na nova plataforma. 

er migrados e em que 
P. 

cronograma).etapas e 

4. Treinamento 
Capacitação Inicial: Treinamento inicial para todos os usuários, incluindo professo 
técnicos da Secretaria de Educação. 
Materiais Didáticos: Disponibilização de manuais, tutoriais em vídeo e outros materiais 
contínuo. 
Formação Continuada: Programas de formação continuada para atualizar os 
funcionalidades e melhores práticas de uso da plataforma. 

a a nova plataformá, 

s informações foram 

s, administradores e 

idáticos para suporte 

suários sobre novas 

5. Manutenção e Suporte Técnico 
Manutenção Preventiva: Serviços de manutenção preventiva para garantir o funci 
eficiente da plataforma. 
Suporte Técnico Permanente: Disponibilidade de suporte técnico permanente para re 

e dúvidas dos usuários. 
- Atualizações: Implementação regular de atualizações de software para incluir melho 

enovas funcionalidades e correções de segurança. 
Suporte Técnico Eventual: Serviços de suporte técnico eventual para resolução de prob 
possam surgir durante o uso da plataforma. 

namento contínuo e 

olução de problemas 

ias de desempenho, 

mas específicos que 

6. Qualidade Esperada 
Desempenho: A plataforma deve oferecer desempenho consistente, com tempos de re posta rápidos e alta 
disponibilidade (mínimo de 99,5% de uptime). 
Usabilidade: A interface deve ser intuitiva e fácil de usar, com navegação clara e funcion lidades acessíveis. 
Confiabilidade: A plataforma deve ser confiável, minimizando interrupções e falhas técn cas. 
Suporte ao Cliente: Serviço de suporte ao cliente eficiente, com respostas rápidas ,e solução eficaz de 
problemas. 

7. Outras Exigências Críticas 
Relatórios Personalizados: Capacidade de gerar relatórios personalizados e detalhados sobre o desempenho 
dos alunos e outros indicadores educacionais. 
Feedback em Tempo Real: Ferramentas para fornecer feedback em temp, I aos alunos, professores e 
administradores. 
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Análise de Dados: Funcionalidades avançadas de análise de dados para identificar tendências, padrões e áreas 
de melhoria. 
Conformidade Legal: A plataforma deve estar em conformidade com todas as regulamentações locais, 
estaduais e federais aplicáveis à educação e ao uso de tecnologia. 
Com essas especificações e requisitos, a Secretaria Municipal de Educação poderá garantir que a solução _ 
adotada atenda plenamente às necessidades pedagógicas e administrativas, promovendo uma ..gest,ãoc. - 
educacional eficiente, transparente e alinhada com as melhores práticas tecnológica'. 

( , 1 , 
Requisitos de habilitação: 

Os documentos de habilitação poderão ser aqueles exigidos no art. 62 da Lei Federal .2 14.133/21, contudo,' 
a relação detalhada dos documentos os quais serão requisitados para fins de habilit ção no certàçne, serão 
aqueles constantes do termo de referência, a ser confeccionado tomando com base as pers)aectivas, 
especificidades, requisitos e demais informações trazidas e abordadas neste estudo. 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA 
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTE 
OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA (ART.18 
FEDERAL N.° 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021). 

A contratação de uma ferramenta informatizada de avaliação para a rede de e 
Aquiraz/CE deverá ser realizada como um único serviço com a duração de 12 meses. E 
ser prorrogada pelo prazo legal, por se tratar de um serviço contínuo, conforme pre 
14.133/2021, que estabelece normas gerais para licitação e contratação de obr 
alienações e locações no âmbito dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federa 

DAS MEMÓRIAS DE 
DEPENDÊNCIAS COM 

, §19, INCISO IV DA LEI 

ino do município de 
ta contratação poderá 
oniza a Lei Federal n2
s, serviços, compras, 
e dos Municípios. 

Justificativa detalhada 
Natureza Contínua do Serviço 
A ferramenta informatizada de avaliação é essencial para a operação contínua e eficie te da rede de ensino, 
proporcionando suporte constante para a coleta, análise e gestão dos dados educacion is. 
A continuidade do serviço é crucial para garantir a regularidade das atividades pedagóg cas e administrativas, 
permitindo um acompanhamento ininterrupto do desempenho acadêmico dos alunos. 

*Período de 12 Meses 
A contratação por 12 meses é justificada pela necessidade de cobrir um ano letivo co pleto, o que permite 
uma análise abrangente e contínua dos dados educacionais ao longo de todas a fases do processo 
educacional. 
Este período inclui todas as etapas críticas, como o início do ano letivo, avaliações perió icas, exames finais e 
fechamento do ano escolar, garantindo um ciclo completo de coleta e análise de dados. 

Implantação e Estabilização 
Um período de 12 meses proporciona tempo suficiente para a implantação inicial da fer amenta, incluindo a 
migração de dados pré-existentes, treinamento dos usuários e estabilização do sistema. 
Durante este período, é possível monitorar e ajustar a plataforma conforme necessário, assegurando que 
todas as funcionalidades estejam operando de acordo com as expectativas e necessidades da rede de ensino. 

Possibilidade de Prorrogação 
A Lei Federal n9 14.133/2021 permite a prorrogação de contratos de serviços contínuos, visando a 
manutenção da qualidade e eficiência dos serviços prestados. 
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A prorrogação do contrato assegura que o serviço possa continuar sem interrupções, evitando a necessidade 
de novas licitações frequentes que poderiam causar descontinuidade e transtornos na gestão educacional. 
A prorrogação é especialmente importante para serviços que exigem uma curva de aprendizagem e 
adaptação, como no caso de ferramentas informatizadas complexas, garantindo que o investimento inicial em 
treinamento e configuração não seja perdido. 

Eficiência e Economia 
A contratação de um único serviço por um período contínuo de 12 meses promove a 
reduzindo a necessidade de processos licitatórios repetitivos e os custos associados. 
A manutenção de um contrato contínuo permite uma melhor gestão dos recursos fina 
adicionais com novas implementações e migrações de dados. 
Garantia de Qualidade e Suporte Técnico 
Um contrato contínuo de 12 meses assegura que o fornecedor da ferramenta possa o 
permanente, manutenção preventiva e atualizações necessárias para o funcionament 
A continuidade do suporte técnico é vital para a resolução rápida de quaisquer proble 
minimizando interrupções e garantindo a segurança e integridade dos dados educacio 

Conclusão 
A contratação de uma ferramenta informatizada de avaliação para a rede de en 
Aquiraz/CE, por um período de 12 meses, é plenamente justificada devido à natureza 
necessidade de cobertura de um ciclo letivo completo, e à importância da imola 
manutenção contínua da plataforma. A possibilidade de prorrogação do contrato, co 
Lei Federal n° 14.133/2021, garante a sustentabilidade e eficiência da solução, alinhan 
de economicidade, eficiência e qualidade na gestão pública. 

II 

ciência administrativa, 

ceiros, evitando gastos 

erecer suporte técnico 
ideal da platafor 
as que poss Odi,ciP4 

Ç. 

ais. 

IÇN

ino do rkfUnicípio de 
contínua do ibà 
ação, esta)aítização e 
forme permitidaLpela" ..„-----
-se com os princípios 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERN TIVAS POSSÍVEIS, E 
JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONT TAR (ART.182, §12, 

INCISO V DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021). 

Levantamento de Mercado e Análise das Alternativas 
Com base em um levantamento de mercado, foram analisadas as seguintes alterna ivas para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Aquiraz/CE: 

0111. Desenvolvimento de Software Próprio 

2. Contratação de Licença de Uso de uma Plataforma Integrada de Avaliação Escolar 

Alternativa 1: Desenvolvimento de Software Próprio 
Vantagens 
Customização Total: A solução pode ser desenvolvida sob medida, atendendo especificamente às 
necessidades e particularidades da rede de ensino local. 
Controle Completo: A Secretaria de Educação teria total controle sobre o software, p dendo implementar 
mudanças e melhorias conforme necessário, sem depender de terceiros. 
Segurança de Dados: A gestão interna do software permite um controle mais rigoroso sobre a segurança dos 
dados, reduzindo riscos associados a terceirizações. 

Desvantagens 
Alto Custo Inicial: O desenvolvimento de software próprio requer um investimento inicial elevado para a 
contratação de desenvolvedores, aquisição de infraestrutura tecnológica e outras despesas associadas. 
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- Tempo de Desenvolvimento: O tempo necessário para desenvolver, testar e implementar o software pode ser 
extenso, atrasando a disponibilidade da solução. 
Manutenção e Atualização: Custos contínuos com a manutenção, atualizações e suporte técnico. A equipe 
interna precisará estar constantemente atualizada com as últimas tecnologias e práticas de segurança. 
Risco de Atrasos: Projetos de desenvolvimento de software são suscetíveis a atrasos e sobrecustos, devido 
complexidade e incertezas inerentes ao processo de desenvolvimento. ricj

cia5 
Alternativa 2: Contratação de Licença de Uso de uma Plataforma Integrada de Avali ção Escol (7#

Vantagens 
Custo Inicial Menor: A contratação de uma licença de uso geralmente envolve 
comparado ao desenvolvimento de software próprio, além de pagamentos recor 
planejados no orçamento anual. 
Implementação Rápida: Plataformas já existentes no mercado podem ser imolem 
rápida, possibilitando o uso imediato e beneficiando a rede de ensino sem longos perí 
Suporte Técnico e Manutenção: O fornecedor -da plataforma geralmente oferece su 
manutenção preventiva e atualizações regulares, garantindo que a solução estej 
funcional. 
Testado e Aprovado: Plataformas de avaliação escolar disponíveis no mercado são a 
utilizadas por outras instituições, reduzindo os riscos de falhas e problemas inesperad 
Treinamento e Capacitação: Os fornecedores frequentemente oferecem serviços d 
usuários, facilitando a adoção e o uso eficaz da plataforma. 

:74; jg5
m custo Wciárdrènorf 
entes que em ser 

ntadas de forma mis 
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orte técnico contínuo, 
sempre atualizada e 

Desvantagens 
Dependência de Fornecedor: A Secretaria de Educação dependerá do forneced 
atualizações e suporte técnico, o que pode ser uma desvantagem se o serviço não aten 
Limitações de Customização: Embora muitas plataformas ofereçam opções de perso 
limitações em relação à adaptação completa às necessidades específicas da rede de en 
Segurança de Dados: Apesar dos fornecedores investirem em segurança, há sempre 
armazenamento de dados sensíveis em sistemas de terceiros. 
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- Justificativa da Escolha 
*Com base na análise das alternativas, a Secretaria Municipal de Educação de As uiraz/CE optou pela 

contratação de licença de uso de uma plataforma integrada de avaliação escolar pelos s guintes motivos: 
Eficiência de Custos: A contratação de licença de uso apresenta um custo inicial menor e revisível, facilitando 
o planejamento orçamentário anual e evitando grandes desembolsos iniciais. 
Rapidez na Implementação: A necessidade de uma solução imediata para monitorar e a aliar o desempenho 
escolar torna a plataforma pronta para uso uma opção muito mais viável em termos de empo. 
Suporte e Manutenção: O fornecedor da plataforma oferece suporte técnico contín o, garantindo que a 
Secretaria de Educação disponha de assistência especializada sem a necessidade de uma equipe interna 
dedicada exclusivamente à manutenção do software. 
Confiabilidade e Experiência: Plataformas estabelecidas no mercado são testadas e tilizadas por outras 
instituições, o que confere uma maior confiabilidade e segurança em relação à eficácia d solução. 
Capacitação e Treinamento: A oferta de serviços de treinamento pelo fornecedor assegura que os usuários 
estarão capacitados para utilizar todas as funcionalidades da plataforma de forma eficaz, otimizando o retorno 
sobre o investimento. 

Conclusão 
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A escolha pela contratação de licença de uso de uma plataforma integrada de avaliação escolar se justifica 
técnica e economicamente devido aos benefícios de menor custo inicial, rápida implementação, suporte 
contínuo, confiabilidade e oferta de treinamento. Esta solução permite que a Secretaria Municipal de 
Educação de Aquiraz/CE atenda às suas necessidades imediatas e contínuas de avaliação escolar de maneira 
eficiente e eficaz, alinhando-se com os princípios de economicidade e eficiência na gestão pública. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS 
DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR Dlici;;;. /
ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGIL ATÉ A CONCLUSÃO DA 
LICITAÇÃO (ART.182, §12, INCISO VI DA LEI FEDERAL N.2 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 021) 

156 
A análise de mercado foi realizada em conformidade com o procedimento administra vo de coleta de preços,r 
proferida pela Comissão de Compras, designadas especificamente a este fim. 

Nos termos do Decreto Municipal n.2 Decreto Municipal n.2 005/2023 de 30 
procedimento de coleta de preços deve obedecer a regramento específico no que 
meios, ordem e mecanismos de coleta, cabendo à Comissão de Compras, por ser o en 
a observância a estes procedimentos mínimos. 

e janeiro de 2923, o t-,..z-
ange as formalicia-des, '—

designado a este fim, 

Deste modo, após o procedimento de coleta de preços, originou-se o mapa de preços o orçamento de preços 
N2 13.2025.02.20.005, apresentando-se, assim, a estimativa para o objeto, de odo que este será o 
parâmetro a ser seguido para fins de limite do gasto e para balizamento quando do jul amento do certame. 

Em suma, a metodologia adotada para a pesquisa de preços nesta licitação busca g 
propostas que refletem de forma mais precisa e atualizada as condições de mercado, e 
princípios da eficiência, economicidade, e obtenção da proposta mais vantajosa para a 

rantir a obtenção de 
consonância com os 

dministração Pública. 

Item 
Id do 

item no 
PCA 

Código da 
Classificação Descrição do 

Superior Item 
(Classe/Grupo) 

Unidade Quantidade Valor U nitário Valor Total 

01 4554 

— Contratação de 
empresa 
especializada em 
tecnologia da 
educação para 
implantação, 
treinamento, 
suporte 
técnico/pedagógi 

9290 co, manutenção e 
fornecimento de 
licença de uso de 
programa de 
avaliação, em 
atendimento a 
Secretaria de 
Educação do 

, Município de 
Aquiraz/CE. 

Mês 12 R$ 55.437,88 R$ 665.254,56 
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• 7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À 
MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (ART.182, §12, INCISO VII DA LEI FEDERAL 
N.° 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021), conforme informações gerais a serem seguidas quanto ao 
procedimento: 

MODALIDADE Pregão Eletrônico 
TIPO Menor Preço 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MODO DE DISPUTA 
REGIME DE EXECUÇÃO 

Por item 
Aberto 
Indireta 

A solução proposta para a ferramenta informatizada de avaliação escolar no munic pio de Aquiraz/CE será 
desenvolvida em várias fases, garantindo uma abordagem abrangente e eficiente parc a gestão e melhoria do 
desempenho educacional. A seguir, detalhamos cada uma das fases e os componente5 essenciais para-áíe-ria:A;i
execução do objeto contratado. 

1 

1. Diagnóstico
Fase Inicial: Análise dos Resultados das Avaliações Externas Nacionais e Estaduais 
Objetivo: Realizar uma análise detalhada dos resultados das avaliações externas (nacionais e estadtrM) 
quais o município foi submetido, como SAEB, Prova Brasil, AVALIA-CE. 
Atividades: 
Coleta de dados históricos de desempenho. 
Comparação dos resultados com Médias estaduais e nacionais. 
Identificação de padrões de desempenho e áreas críticas. 
Resultado Esperado: Relatório diagnóstico detalhado, destacando as principais forças e fragilidades da rede 
de ensino, escolas e turmas. 

2. Avaliações 
Fase de Análise e Aplicação das Avaliações 
Objetivo: Implementar um sistema contínuo de avaliação que permita monitorar o de empenho dos alunos 

ao longo do ano letivo. 
Atividades: 

éAplicação de avaliações de leitura e escrita (5 audiências anuais). 
Elaboração e reprodução de 4 provas de itens de Língua Portuguesa e Matemática. 
Aplicação de1 simulado geral para alunos do 22, 52 e 92 ano. 
Reprodução de avaliações externas (AVALIE-CE), conforme calendário estabelecido. 
Elaboração de cadernos de prova contendo 22 questões (anos iniciais) e 20 questões (a nos finais) para cada 
componente curricular (Língua Portuguesa e Matemática). 
Resultado Esperado: Dados de desempenho atualizados, permitindo uma análise contínua e detalhada do 
progresso dos alunos. 

3. Intervenção Pedagógica 
Fase de Proposta de Intervenções 
Objetivo: Propor e implementar práticas pedagógicas baseadas nos resultados das avaliações. 
Atividades: 
Análise dos dados de desempenho para identificar lacunas e necessidades específicas. 
Proposição de intervenções pedagógicas baseadas em melhores práticas e evidências. 
Implementação de planos de ação pedagógicos direcionados para escolas e turmas es 
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- Resultado Esperado: Relatórios com recomendações pedagógicas e planos de ação detalhados para melhorar 
o desempenho dos alunos. 

4. Levantamento de Dados 
Fase de Cadastramento e Integração de Dados 
Objetivo: Garantir a com pletude e a precisão dos dados cadastrados no sistema. 
Atividades: 
Cadastramento de todas as escolas da rede. 
Registro de todos os alunos por turma, incluindo seus respectivos NIS (Número de Ide tificação Social). 
Cadastramento de todos os usuários (professores, gestores, técnicos) que utilizarão o istema. 
Resultado Esperado: Base de dados completa e integrada, permitindo uma gestão ficiente e uma análise 
precisa. 

5. Resultados 
Fase de Entrega e Apresentação dos Resultados 
Objetivo: Apresentar os resultados das avaliações de forma clara e detalhada, em um prazo curto. 
Atividades: 
processamento dos dados de avaliação e geração de relatórios. 
Entrega dos resultados em até 5 (cinco) dias úteis após a aplicação das avaliações. 
Relatórios detalhados contendo os potenciais e fragilidades em diferentes níveis: aluno turma, escola esr_ede. 
Inserção de todos os gabaritos (Língua Portuguesa e Matemática) e das audiências de lei ura e escrita no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis após aplicação. 
Acesso contínuo à plataforma de resultados para escolas e equipe técnica. 
Resultado Esperado: Relatórios precisos e úteis para a tomada de decisão pedagógica e administrativa. 

• 

6. Pesquisa de Satisfação 
O sistema de pesquisa de satisfação deve ser projetado para auxiliar na coleta e anMse do feedback dos 
responsáveis, alunos e membros da administração, sobre aspectos gerais a serem avali os de acordo com a 

necessidade. Ele deve permitir que o usuário crie campanhas personalizadas de pes uisa, defina grupos 

específicos de destinatários, elabore perguntas variadas e ajuste a programação para o envio dessas pesquisas, 

tanto em SMS quanto por e-mail. 
Funcionalidades Chave: 

&Criação de Campanhas: Os usuários podem criar campanhas de pesquisa especificas, nomeando-as e 
""descrevendo seus objetivos. 

Definição de Destinatários: Possibilidade de selecionar destinatários com base em critéri s a serem definidos. 

Elaboração de Perguntas: Oferece um editor de perguntas onde podem ser criadas p rguntas de múltipla 

escolha. 
Programação de Envios: Capacidade de agendar envios automáticos de campanhas pa a datas específicas, 
com prazo de resposta. 
Análise de Resultados: Relatórios e análises fornecendo insights sobre a as respostas inse idas. 

7. Outras Exi.árncias Relevantes 
Reprodução de Audiências e Provas: 

5 Audiências de Leitura e Escrita anuais. 
4 Provas de itens de Língua Portuguesa e Matemática anuais. 
1 Simulado Geral anual para 29, 59 e 99 anos. 
2 Reproduções de AVALIE.CE (19 ao 99 ano) e 3 Reproduções de SAEFA (12 ao 59 

Portuguesa. Matemática, Fluência Leitora e Escrita. 
Elaboração de Itens: 

abrangendo Língua 
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Cada caderno de prova deverá conter 20 questões para anos iniciais e 22 questões para anos finais, por 
componente curricular (Língua Portuguesa e Matemática). 
Plataforma de Resultados: 
Acesso contínuo e facilitado à plataforma de resultados para todas as escolas e a equipe técnica da Secretaria 
Municipal de Educação. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.182, §12, INCISO VIII DA LEI 
FEDERAL N.2.14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021). 

A decisão peio não parcelamento da contratação de uma ferramenta informatizada d 
a rede de ensino do município de Aquiraz/CE baseia-se em considerações técn 
asseguram a eficiência e a economicidade na execução do contrato. A seguir, aprese 
detalhada para esta decisão. 
1. Natureza Integrada do Serviço 
Coesão e Integração: A ferramenta informatizada de avaliação escolar é uma solução 
várias fases e componentes, incluindo diagnóstico, avaliação, intervenção pedagó 
dados, e geração de resultados. Parcelar a contratação poderia comprometer a coesã 
componentes, resultando em uma solução fragmentada e menos eficiente. 
Dependência Funcional: Cada uma das fases e serviços oferecidos (implantação 
treinamento, manutenção e suporte técnico) são interdependentes. Parcelar a contra 
a coordenação e a implementação eficaz de todas as partes do serviço. 

2. Impacto na Economicidade 
Economias de Escala: A contratacão de um serviço unificado permite a obtenção de economias de escala,(
reduzindo os custos unitários de cada componente do serviço. Parcelar a contrataçã poderia resultar ems'-
custos totais mais elevados devido à perda dessas economias. 
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Custos Adicionais: A fragmentação do serviço poderia gerar custos adicionais associ dos à coordenação e 
integração de múltiplos fornecedores, além de possíveis duplicações de esforços e recu sos. 

Previsibilidade Orçamentária: Um contrato único facilita a previsão e o controle or amentário, evitando 
surpresas financeiras e permitindo um planejamento mais eficaz dos recursos públicos. 

1111 3. Impacto na Eficiência 
Coordenação Simplificada: Um único fornecedor responsável por todos os aspectos da solução garante uma 
melhor coordenação e comunicação, resultando em uma implementação mais eficiente e eficaz. 

Redução de Riscos: A contratação de um serviço único reduz os riscos associados à compatibilidade e 
integração de sistemas e serviços de diferentes fornecedores. Isso assegura uma oper ção contínua e sem 
interrupções, essencial para o funcionamento eficiente da rede de ensino. 

Responsabilidade e Acompanhamento: Com um contrato unificado, a responsabilidad pelo cumprimento 
dos termos e pela resolução de problemas é clara e centralizada, facilitando o acompanhamento e a gestão 
do contrato pela Secretaria de Educação. 

4. Continuidade e Qualidade do Serviço 
Suporte Técnico e Manutenção: A garantia de suporte técnico contínuo e manutenção preventiva e corretiva 
é melhor assegurada com um único fornecedor, que compreende todas as nuances e especificidades da 
solução implementada. 
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Qualidade Uniforme: A uniformidade na qualidade do serviço é mais facilmente mantida quando todas as 
fases do projeto são executadas por um único fornecedor, garantindo que os padrões de qualidade sejam 
consistentes ao longo de toda a execução do contrato. 

Conclusão 
A decisão pelo não parcelamento da contratação da ferramenta informatizada e avaliação escolar é 
fundamentada em princípios de economicidade e eficiência. A abordagem integrad assegura a coesão e a 
eficiência da solução, aproveitando economias de escala, reduzindo custos adiciona e minimizando riscos 
operacionais. Além disso, facilita a coordenação, garante a continuidade e a q alidade do serviço, e 
proporciona uma maior previsibilidade orçamentária. 

Com base nestes argumentos, a escolha de não parcelar a contratação é a melhor qecisão para garantir a 
eficácia e a -economicidade na gestão pública, proporcionando uma solução robu ta e eficiente para a 
Secretaria Municipal de Educação do município de Aquiraz/CE 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR 
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (ART482; 

é #‘. 

INCISO IX DA LEI FEDERAL N.2 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021). • t. \ 

a 

Melhoria no Desempenho Acadêmico 

tf na. I  
Resultados Esperados q(2

Análise Contínua: A ferramenta permitirá uma análise contínua e detalhada do desem enho ac dMico dos 
alunos, identificando rapidamente áreas de dificuldade e possibilitando intervenções p dagógicas icazés. 
Acompanhamento Personalizado: Os professores poderão acompanhar o progresso i dividual dos a 
ajustando as estratégias de ensino conforme necessário. 

Tomada de Decisões Baseada em Dados 
Relatórios Detalhados: Geração de relatórios detalhados sobre o desempenho dos alu os, turmas e escolas, 
fornecendo informações precisas para a tomada de decisões informadas. 
Planejamento Educacional: As autoridades educacionais terão acesso a dados con iáveis para planejar 
políticas e ações educacionais, otimizando recursos e esforços. 

Transparência e Prestação de Contas 
Acesso à Informação: Pais e responsáveis terão acesso aos resultados das avaliações promovendo maior 
transparência e engajamento com o processo educacional. 
Prestação de Contas: A Secretaria de Educação poderá prestar contas à sociedade sob e o desempenho da 
rede de ensino e as ações tomadas para melhorar a qualidade educacional. 

Capacitação e Desenvolvimento profissional 
Treinamento Contínuo: Capacitação dos professores e gestores no uso da ferrame ta, promovendo o 
desenvolvimento profissional e a atualização constante em práticas pedagógicas baseadas em dados. 

Melhoria das Práticas Pedagógicas: A ferramenta fornecerá insights sobre as melhores práticas pedagógicas a 
serem adotadas, contribuindo para o aprimoramento do ensino. 

Eficiência na Gestão Escolar 
Centralização de Dados: Integração de todas as informações educacionais em uma plataforma única, 
facilitando a gestão e a análise dos dados escolares. 
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- Redução de Custos Operacionais: A automatização de processos e a redução de trabalhos manuais diminuirão 
os custos operacionais, permitindo um uso mais eficiente dos recursos. 

Benefícios para os Munícipes 

Melhoria da Qualidade da Educação 
Educação de Qualidade: Os alunos terão acesso a uma educação de melhor qualidade, com ensino 
personalizado e focado nas suas necessidades individuais. 
Preparação para o Futuro: A melhoria no desempenho acadêmico preparará melhor os alunos para os desafios 
futuros, aumentando suas chances de sucesso educacional e profissional. 

Maior Participação dos Pais e Responsáveis 
Transparência Educacional: Pais e responsáveis terão acesso contínuo ao des ,mpenho dos alunos, 
promovendo uma participação mais ativa e informada na educação de seus filhos. 
Engajamento Comunitário: A comunidade poderá acompanhar de perto os avanços e desafios da eçlucação 
municipal fortalecendo o vínculo entre a escola e a sociedade. 

Economia de Recursos Públicos G; F . 
e4 

Eficiência Administrativa: A centralização e automatização dos processos educacio ais reduzirão custos kr-
administrativos, permitindo que mais recursos sejam direcionados diretamente para a melhoitPda A

infraestrutura e das práticas educacionais 
Uso Eficiente dos Recursos: Com dados precisos e atualizados, a alocação de recurs s será mais e i nte, 
focando nas áreas que realmente necessitam de investimento. 

Fortalecimento da Rede de Ensino 
Capacitação Profissional: Investimentos contínuos na capacitação dos profissionais da educação resultarão em 

uma rede de ensino mais qualificada e preparada para enfrentar desafios educacionais. 
Intervenções Pedagógicas Eficientes: As intervenções pedagógicas baseadas em dados ajudarão a reduzir as 

desigualdades educacionais, promovendo uma educação mais equitativa para todos os alunos. 

Desenvolvimento Social e Econômico 
Impacto a Longo Prazo: A melhoria na educação refletirá diretamente no desenvolvimento social e econômico 

III do município, formando cidadãos mais preparados e qualificados. 
Redução das Desigualdades: A educação de qualidade contribuirá para a redução das desigualdades sociais, 

promovendo uma sociedade mais justa e igualitária. 

Conclusão 
A contratação da ferramenta informatizada de avaliação escolar trará resultados signific 
ensino do município de Aquiraz/CE, com impactos positivos diretos na qualidade da ed 

gestão escolar e desenvolvimento profissional dos educadores. Os benefícios para os mu 
englobando melhoria da qualidade educacional, maior participação comunitaria, ec 

tivos para a rede de 
cação, eficiência da 
icipes serão amplos, 
nomia de recursos 

públicos e fortalecimento da rede de ensino, contribuindo para o desenvolvimento social e econômico do 
município 

10.PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.182, §12, INCISO X DA LEI FEDERAL N.2 14.133, DE 12 DE ABRIL 
DE 2021). 
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-1. Planejamento e Preparação 
Elaboração do Termo de Referência: Definir claramente o escopo do contrato, especificações técnicas, 
objetivos, e requisitos do serviço a ser contratado. Este documento deve incluir todos os detalhes da 
plataforma informatizada de avaliação escolar e os serviços associados (implantação, migração de dados, 
treinamento,.manutenção e suporte técnico). 

2. Processo Licitatório 
Escolha da Modalidade Licitatória: Definir a modalidade de licitação mais adequada para a contratação, 
conforme a Lei n2 14.133/2021. 
Elaboração do Edital de Licitação: Preparar o edital de licitação com todas as exigências critérios de avaliação, 
garantindo transparência e igualdade de condições para todos os participantes. 
Publicação do Edital: Divulgar o edital de licitação em meios oficiais e acessívei para garantVia'Mpla 
participação de interessados. 
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.CUWANDO DA NOSSA GENTE 

AQUIRAZ Secretaria de 
Educação 

(NE
- 3. Capacitação de Servidores 1r. 

ah Identificação dos Responsáveis pela Gestão e Fiscalização: Designar servidores que se ão responsáveis-pe.la_r 
gestão e fiscalização do contrato, garantindo que possuem o perfil adequado e as com etências nec <afias. 
Capacitação Específica: 'issáo e 
Treinamento em Gestão Contratual: Oferecer capacitação específica para os servido es designados sobr 
gestão contratual, incluindo normas legais, técnicas de monitoramento e controle, e elhores práticas de 
gestão. 
Treinamento em Fiscalização Técnica: Capacitar os servidores sobre aspectos técnicos d serviço contratado, 
garantindo que estejam aptos a verificar a conformidade dos serviços prestados com o sontrato. 
Treinamento em Uso da Plataforma: Os servidores responsáveis pela gestão e fiscalizaçã também devem ser 
treinados no uso da plataforma informatizada, para que possam acompanhar efetivame te a implementação 
e operação 

4. Providências Jurídicas e Administrativas 
Elaboração do Contrato: Preparar o contrato detalhado, incluindo todas as cláusu as necessárias para 
assegurar a execução adequada do serviço, as responsabilidades das partes, s penalidades por 

descumprimento, e os mecanismos de resolução de conflitos. 
Análise Jurídica: Submeter o contrato à análise da assessoria jurídica para verificar a c nformidade com as 

Onormas legais e regulamentares. 
Dotação Orçamentária: Garantir a disponibilidade de recursos orçamentários para a contr tação, com a devida 
reserva financeira aprovada e alocada. 

5. Comunicação e Transparência 
Informação aos Stakeholders: Comunicar aos stakeholders (professores, gestores, pat e alunos) sobre a 
contratação e seus benefícios, promovendo transparência e engajamento. 
6. Monitoramento Inicial 
Estabelecimento de Indicadores de Desempenho: Definir indicadores de desempenho para monitorar a 
execução do contrato, garantindo que os objetivos sejam alcançados conforme o planejado. 
Plano de Acompanhamento: Elaborar um plano de acompanhamento e fiscalização contínua do contrato, 
detalhando as atividades a serem realizadas, os responsáveis, e os prazos. 

Conclusão 
Tomar as providências acima listadas antes da celebração do contrato é fundamental para assegurar uma 
execução eficiente e eficaz do serviço contratado. A capacitação dos servidores para gestão e fiscalização 
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1. Contratação de Serviços de Infraestrutura de TI 
Descrição. A contratação de servços de infraestrutura de TI é essencial para 
informatizada de avaliação escolar funcione de maneira eficiente e segura. 
Componentes.
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contratual é um passo essencial para garantir a conformidade dos serviços prestados e maximizar os benefícios 
da contratação para a rede de ensino e os munícipes de Aquiraz/CE. 

11.CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART.182, §12, INCISO XI). 

Para a execução eficaz do projeto de implementação da ferramenta informatizada de avaliação escolar para a 
rede de ensino do município de Aquiraz/CE, há algumas contratações correlatas ou interdependentes que 
podem ser consideradas. A seguir, detalnamos essas contratações e explicamos como elas se relacionam com 
a contratação principal e seus impactos na execução do projeto. 

c; N.__ 

garantir que a ?e-rrugsl.t_a_ 

Servidores e Hospedagem: Necessidade de servidores robustos para hospedagem da plataforma 
alta disponibilidade e desempenho. 
Rede e Conectividade: Melhoria na infraestrutura de rede das escolas para assegurar cnectividade estável e 
rápida acesso à plataforma. 
Segurança da Inform3ção: Implementação de medidas de segurança para proteger os dados dos alunos e das 
escolas contra acessos não autorizados e ataques cibernéticos. 
Relação com a Contratação Principal: Sem uma infraestrutura de TI adequada, a ferramenta informatizada 
pode enfrentar problemas de desempenho e segurança, comprometendo sua eficácia. 
Impactos na Execução do Projeto: 
Desempenho e Disponibilidade: Garantia de que a plataforma estará disponível e operando de maneira 
eficiente pa -a todos os usuários. 
Segurança dos Dados: Proteção dos dados sensíveis, assegurando conformidade com a LGPD e outras 
regulamentações de privacidade. 

e g'Na'  ir 

2. Contratação de Serviços de Caoacitação e Formação Continuada 
Descrição: A contratação de serviços de capacitação e formação continuada para professores, gestores e 

técnicos é crucial para assegurar o uso eficaz da ferramenta informatizada. 
Components: 

meiTreinamento Inicial: Cursos e workshops para capacitar os usuários sobre o uso da plat orma. 

Formação Continuada: Programas de atualização periódica para manter os usuários at alizados sobre novas 
funcionalidades e melhores práticas. 
Suporte educacional: Acompanhamento contínuo e suporte para dúvidas e dificuldades 
Relação com a Contratação Principal: A eficácia da ferramenta informatizada depende 
educadores e gestores, tornando a capacitação urna parte integral do projeto. 
Impactos na Execução do Projeto: 
Adesão e Utilização: Maior adesão e utilização da plataforma pelos usuários, garanti 
educacionais sejam atingidos. 
Qualidade do Ensino: Melhoria na qua!idade do ensino através do uso eficiente da plataf 
e melhorar o desempenho dos alunos. 

o uso da plataforma. 
o correto uso pelos 

o que os objetivos 

rma para monitorar 

3. Contratação de Serviços de Consultoria em Gestão Educacional 
Descrição: Contratação de serviços de consultoria especializada em gestão educacional para auxiliar na análise 
de dados e na implementação de intervenções pedagógicas baseadas nos resultados das avaliações. 
Componentes: 
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• Análise de Dados: Consultoria para análise aprofundada dos dados coletados pela plataforma, identificando 
tendências e áreas críticas. 
Desenvolvimento de Planos de Ação: Elaboração de planos de ação pedagógicos e administrativos para 
responder aos dados das avaliações. 
Monitoramento e Avaliação: Acompanhamento contínuo das intervenções implementadas para garantir sua 
eficácia. 
Relação com a Contratação Principal: A ferramenta de avaliação gera dados valiosos, mas a correta 
interpretação e utilização desses dados para melhorar a educação dependem da expertise de consultores 
especializados. 
Impactos na Execução do Projeto: 
Eficácia das Intervenções: Implementação de intervenções pedagógicas mais eficaze , baseadas em análises 
de dados robustas. 
Melhoria Continua: Monitoramento constante das estratégias adotadas, promovend 
melhoria educacional. 

Conclusão 
As contratações correlatas ou interdependentes desempenham um papel fundame 
sucedida do projeto de implementação da ferramenta informatizada de avaliação esco 
TI, a capacitação dos usuários e a consultoria em gestão educacional são compo 
garantem o desempenho, a segurança e a eficácia da solução principal. A integração 
contratações asseguram que a plataforma funcione de maneira otimizada, pr 
significativas na qualidade da educação para os munícipes de Aquiraz/CE. 

- „ 
um ciclo co kárde 

Clq_  

tal na exécucão bem-1 
ar. A infrae.strutura de 
entes essenciais que 

coordenação'ctesSas:--- --
movendo melhorias 

12.DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS 
REQUISITOS DE BANO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA 
PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL (ART1182, §12, INCISO XII) 

Não se aplica. 

13.POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA ATENDIMENTO DA 
NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART.182, §12, INCISO XIII DA LEI FEDERAL N.2 14.13, DE 12 DE ABRIL DE 
2021). 

Com base nas análises detalhadas e nos argumentos apresentados, a contratação de li 
plataforma integrada de avaliação escolar para a rede de ensino do município de Aqui 
decisão bem fundamentada e alinhada com as necessidades educacionais identificadas. E 
por diversos fatores que garantem sua adequação técnica, econômica e operacional. 

ença de uso de uma 
az/CE revela-se uma 
ta decisão é apoiada 

Fundamentação da Decisão 
Diagnóstico e Análise dos Resultados 
A contratação de uma ferramenta informatizada de avaliação escolar permitirá uma análise detalhada e 
contínua dos resultados das avaliações externas nacionais e estaduais às quais o municípi foi submetido. Essa 
capacidade de diagnóstico é essencial para identificar pontos fortes e áreas que necessitam de melhoria, 
fornecendo uma base sólida para a tomada de decisões informadas. 
Intervenção Pedagógica Baseada em Dados 
A ferramenta proporciona a capacidade de analisar os resultados das avaliações e sugerir intervenções 
pedagógicas baseadas em melhores práticas. Essa abordagem baseada em dados garante que as estratégias 
pedagógicas sejam eficazes e direcionadas, promovendo melhorias significativ o desempen o acadêmico 
dos alunos 
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Levantamento e Gestão Centralizada de Dados 
A plataforma permitirá o cadastramento completo das escolas, alunos (com seus respectivos NIS) e usuários 
do sistema, centralizando todas as informações em uma única base de dados. Isso facilita a gestão educacional, 
promovendo uma visão integrada e coesa do desempenho escolar e permitindo uma administração mais 
eficiente e informada. 
Entrega Rápida de Resultados e Relatórios Detalhados 
COM 2 ferramenta, os resultad:Is das avaliações serão entregues em até uma semana, acompanhados  de 
relatórios detalhados que destacam potenciais e fragilidades em diferentes níveis (aluno, turma, eseaa-,-ticipzi.
rede). Essa rapidez e precisão na entrega dos resultados permitem respostas ágeis e bem-ir)fo(nadas, 
essenciais para a melhoria continua da ¡qualidade educacional. 
Capacitação e Desenvolvimento continuo 
A contratação inclui serviços de treinamento inicial e formação continuada para iciofessores', 'gestores e 
técnicos garantindo que todos os usuários estejam bem preparados para utilizar a i lataforma de maneira-À 
eficaz. Essa capacitação contínua é crucial para a adoção bem-sucedida da tecnologia e para maximizar os 
benefícios educacionais. 
Eficiência e Economicidade na Gestão Contratual 
Optar por um contrato unificado de 12 meses, sem parcelamento, garante a coesão e a integração dos 
serviços, promovendo a eficiência operacional e a redução de custos. Esta abordagem centralizada permite 
economias de escala e evita a duplicidade de esforços, assegurando uma gestão orçamentária previsível e 
controlada. 

Conclusão 
A contratação de licença de uso de uma plataforma integrada de avaliação escolar é a sOlução mais adequada 
para atender às necessidades identificadas na rede de ensino do município de Aquiiiaz/CE. Esta decisão é 
fundamentada por uma análise detalhada que demonstra os benefícios técnicos e econômicos da solução 
proposta. is, plataforma permitirá uma análise contínua e detalhada do desempenho adêmico, facilitando 
intervenções pedagógicas eficazes, centralizando a gestão de dados e promovendo a apacitação contínua 

dos profissionais da educação. 
Os benefícios esperados incluem uma educação de maior qualidade, maior transparên ia e participação dos 

pais e responsáveis, eficiência na gestão escolar e uso otimizado dos recursos úblicos. Portanto, a 

contratação proposta é essencial para o avanço e desenvolvimento educacional do mu i icípio de Aquiraz/CE, 

atendendo plenamente às necessidades educacionais e contribuindo para a melhoria contínua da qualidade 

iodo ensino. 

14. JUSTIFICATIVAS: 

a) Justificativa quanto a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas: 

Não se aplica. Não foram adotados critérios e práticas de sustentabilidade no presente procedimento. 

b) Justificativa quanto a prova de conceito 

A prova de concei o, em analogia à fase de amostras, é uma das alternativas de que dispõe o gestor para 
assegurar a eficácia da contratação, pois, através dessa fase, é propiciado ao gestor o contato inicial com o 
serviço a sei ofei Leio após a celebração do, contrato. É através dessa fase que o gesto poderá proceder a 
uma avaliação do serv;ço ou a urna série de testes, no intuito de verificar o atendimento do item cotado aos 
requisitos de qualidade, desempenho e, ainda, a especificação detalhada do objeto correspondente. 

A exigência de prova de conceito, quando eficaz, poderia constituir-se em ganho de eficiência às contratações 
do município, posto que permite a avaliação mais apurada e a verificação tangível dos serviços a serem 
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executados, propiciando a escolha objetiva dos serviços ante as condições e especificações solicitadas no 
termo de referência. 

Nesse aspecto, sabemos que possibilidade de exigência de amostra encontra embasamento na Lei Federal n.2

14.133/21, onde prevê: 
ft7; 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 
IV - de julgamento; f

§ 32 Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do caputdeste 
artigo, o órgão ou entidade licitante poderá, em relação ao licitante provisoriamente 
vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante 
homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre 
outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às 
especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

• Ademais, nos termos da Lei Municipal n.2 3.625, DE 30 DE JUNHO DE 2023, a qual instituiu o Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos — RILC, a fase das amostras também facultada ao gestor, nesses termos: 

• 

§ 32 Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do caput deste 
artigo, o órgão ou entidade licitante poderá, na forma do parágrafo único do art. 45 
desta Lei, realizar análise e avaliação da conformidade dai proposta, mediante 
homologação de amostras, exame de conformidade e proa de conceito, entre 
outros testes de interesse da Administração, de modo a como var sua aderência às 
especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

Por sua vez, o parágrafo único do art. 45 do RILC dispõe: 

Art. 45. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração 
poderá excepcionalmente: 

[—I 
Parágrafo único. O estudo técnico preliminar e ou o termo de referência 
determinarão se a exigência de amostra ou prova de conceito ra fase de julgamento 
das propostas ou de lances será exigida quanto a todos os proponentes presentes 
na fase correspondente a amostragem ou, se somente se exigirá esta 
obrigatoriedade do licitante provisoriamente vencedor. 

A prova de conceito faz-se relevante, posto que é na fase de julgamento, ou seja, de esco ha dos fornecedores 
que se é possível realizar a mensuração de preços e serviços, logo, a Administração de fazer a aferição 
qualitativa do valor a ser empregado em determinada despesa, não levando em consider ao apenas o critério 
de preços, o que por muitas vezes gera ineficiência na execução contratual, ao passo que em sempre o preço 
ofertado corresponde ou se faz "jus" ao serviço executado pelo fornecedor e recebido páa Administração. 

A finalidade da prova de conceito vai muito mais além do que um simples procedime to burocrático, não 
obstante permite a Administração aferir a compatibilidade material entre o objeto a ser executado pelo 

1 

licitante e a solução hábil a satisfazer a real necessidade prospectada pela Administração 

Deste modo, considerando a relevância dos procedimentos de prova de conceito para o objeto, bem como, 
sabendo da necessidade de adoção de procedimentos para impulsionamento dos procedimentos relacionados 
aos serviços mencionados, logo, fica justificada a realização da prova de con - • de todo os proponentes, 
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consoante facultado no art. 45 do RILC, desde que ultrapassada a fase de lances, onde já se saiba o licitante o 
qual ofertou o menor valor, ou seja, já se sabe o licitante melhor classificado e para os demais em ordem de 
classificação, com o intuito de dar celeridade nessa fase. 

Ademais, a verificação da amostra ficará condicionada a classificação do certame, sendo realizada a prova de 
conceito do licitante considerado mais bem classificado no instante da análise, não havendo violação das 
amostras dos licitantes classificados em ordem subsequente. Outrossim, a amostra a qual não for utilizada, 
seja devolvida, sem que haja qualquer prejuízo aos participantes não vencedores. 

Deste modo, considerando a previsão legal no ordenamento jurídico brasileiro, assim, como no Regulame 
Interno de Licitações e Contratos — RILC do município, verificamos que se faz necessária a utilização clyfr4gaêcP.-,d 
amostragem dos itens pertencentes ao objeto, de modo a aferir a qualidade dos serviços descritos,iWntindo 
maior clareza no julgamento e maior eficiência na contratação, caso haja. 

C? -7: 

r . 

c) Justificativa quanto a subcontratação. 
Não será admitida a subcontratação dos serviços, haja vista que, considerando a natureza sintética, dO -Objéto, 
não haverá ganho para o presente objeto em relação a eventual subcontratação, sobretudo, pela nete-Ssidade 
de prestação de serviços de forma direta aos órgãos interessados, garantindo um melhor acompanhàrrieWorl 
do objeto por parte da Administração e, por conseguinte, maior eficiência na contratação. 

Entende-se que a subcontratação se mostra cabível quando o objeto a ser licitado requer execução complexa, 
de modo que alguma fase/etapa exija a participação de terceiros na prestação dos sifrviços, haja vista os 
princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso. Por esse motivo, fica vedada 
a subcontratação do objeto, ainda que parcial. 

A presente vedação encontra fundamento no §22 do art. 122 da Lei Federal n.2 14.133/ 1, qual seja: 

Art. 122. 
§ 22 Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, rest ingir ou estabelecer 
condições para a subcontratação. 
§ 32 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou juríd ca, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, co ercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enti ade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou at e na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo e sa proibição constar 
expressamente do edital de licitação. 

Neste sentido, considerando a faculdade legal e a justificativa acima apresentada, -ntendemos que a 
subcontratação em questão não é viável e se torna uma boa opção para a administração. 

d) Justificativa quanto a garantia da contratação. 
Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos possibilitados no artigo 96 seguintes da Lei n2
14.133, de 2021, haja vista a baixa complexidade do objeto. 

e) Justificativa quanto a vedação de participação de consórcio: 
Justifica-se a vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio, 
haja vista a plausibilidade da ampliação da competitividade, sobretudo mediante a possibilidade de 
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participação de empresas de pequeno e médio porte, especialmente pelo objeto tratar-se de serviço comum, 
ou seja, de objeto divisível, onde a pluralidade de empresas pode ser facilmente utilizadas sem que haja a 
soma de capacidades para o mesmo fim. 

Outro ponto quanto a não complexidade do objeto, reforça-se pelas exigências técnicas postuladas no projeto 
básico/termo de referência e, por conseguinte, neste edital, as quais limitaram, tão somente, as disposições 
constantes da Lei, condições estas suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará 
restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 

Ademais, entende-se que a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, 
em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 
requisitos de habilitação do edital, o que não é o caso. 

Em outra vertente, com a atual definição postulada, a Administração visa aumentar o universo de posSiveis 
competidores, bem como, a plena satisfação de suas necessidades prospectadas. 

Aquiraz — CE, 10 de março de 2025. 

UNIDADE REQUISITANTE REQUISITANTE (SETOR) ÓRGÃO RESPONSÁVEL P 'DEMANDA 

RESPONSÁVEL PELO REQUERIMENTO: 

PEDRO CÍCERO RIBEIRO LIMA JÚNIOR 
SECRETÁRIO ADJUNTO PEDAGÓGICO 

COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

RESPONSÁVEL/AUTORIDADE Cio MPETENTE DO -
ÓRGÃO: 

ALEXANDRE SOUSA ALVES 
SECRETÁRIO DE ED CAÇÃO 
SECRETARIA DE EDU AÇÃO 
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1. INTRODUÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

solo urm•ef 

25 

N2 2025.03.17.01-TR 

1.1. Objetivo 
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os quais, baseados 

nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, servirão para realização de 

procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições encontram-se detalhados no 

presente documento, conforme disposto nos arts. 62, incs. X, XIII e XXIII, 18, 23, 40, 41 e 82, da Lei ng 

14.133/2021, regulamentado pelo Decreto ng 052/2023 de 06 de julho de 2023. 

a i  1.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os s 
, \ 

‘ 1, documentos: 

,'

c 
c.- 

I) Definição do item e especificações dos serviços; ( 
II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e I

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E PLANEJAMENTO DO 

OBJETO. 

tz 

2.1. Órgão Interessado: 

Secretaria de Educação 

2.2. Objeto: 

Contratação de empresa especializada em tecnologia da educação para implantação, treinamento, suporte 
técnico/pedagógico, manutenção e fornecimento de licença de uso de prográma de avaliação, em 
atendimento a Secretaria de Educação do Município de Aquiraz/CE. 

2.3. Justificativa: 

A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra se pormenorizada em 
tópico específico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP anexo ao presente 
procedimento administrativo 

2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA: 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, onforme detalhamento 
a seguir: 

-* ID do PCA no PNCP: 29987149000198-0-000001/2025 

—> Data de publicação no PNCP: 07/12/2024 
4 Data de atualização no PNCP: 06/02/2025 
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2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação dos 

serviços: 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico constante 
dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento administrativo. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E ESTIMATIVA DA DESPESA 

3.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo rçamento Municipal, 
inerentes à Secretaria de Educação, nas seguintes rubricas: Dotação Orçamentária 12.361.0003.2.056 — 

Gestão das atividades do Ensino Fundamental - Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia da 

Informação/Comunic. PJ; e Fontes de Recurso: 1500100100 e 1550000000. 

.,•!( ' F .  200 
3.2. Valor global estimado: 

R$ 665.254,56 (seiscentos e sessenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e cinqUen a 
e seis centavos). 

3.3. Metodologia do orçamento: 

Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Cotaç- es e Orçamentos do 

município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos. 

4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão d scritos na descrição da 

especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações sustentáveis. No mais, o 

município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal temática, limitado-se tais exigências a 

construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização e paáões de desempenho, as 

quais analisarão tais requisitos, quando exigidos. 

4.2. Indicação de marcas ou modelo: 

4.2.1. Não se aplica 

4.3. Da exigência de prova de conceito: 

4.3.1. A justificativa para fins de exigência de prova de conceito é aquela constante do Estudo Técnico 

Preliminar - ETP. 

Procedimentos: 

A licitante classificada provisoriamente habilitada, será convocado pela pregoeira, via sistema, fazer a 
amostragem das funcionalidades do sistema ofertado, submetendo-se à Prova de Conceito - POC, etapa 

complementar à comprovação da capacidade técnica para efeitos de habilitação. 

Após a notificação da pregoeira, via sistema, a empresa classificada habilitada, deverá entrar em contato com
a Secretaria de Educação, no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), através do e-mail '1'1
educacao@aouiraz.ce.gov.br, ou no endereço: Praça das Flores — Rua Fran sco Câmara, n2 332, Cetro.
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Aquiraz/CE, na RECEPÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ressaltamos que em ambos os casos, a empresa 
deverá encaminhar documento solicitando o agendamento da amostragem do sistema. Para aprovação o 
sistema terá que atender a no mínimo 90% (noventa e cinco por cento) das especificações mínimas 
obrigatórias exigidas neste Termo de Referência, que equivale a 33 tópicos da prova de conceito, 
aproximadamente. 

A análise da homologação e consequente adjudicação do objeto à proponente vencedora ficará vinculada à 
Prova de Conceito e comprovação de que a vencedora do certame atende as es ecificaçàes (mínimas 
obrigatórias exigidas neste Termo de Referência. 

1:4 

A Prova de Conceito será verificada pela Comissão Técnica, a ser designada pela Se retaria Municipal de 
Educação para fins de elaboração de parecer a respeito da aprovação ou não do sistem proposto. 

A realização da Prova de Conceito ocorrerá em sessão pública e poderá ser acom anhada pelas demais .• 
licitantes, sendo vedada qualquer manifestação, durante a realização do exame. Qual uer manifestação das 

• outras licitantes poderá ser consignada em ata após a realização do exame ou por meio de recurso, quando 
aberta a fase destinada para esse fim; 

Caso a licitante melhor classificada tenha sua proposta desclassificada da licitação, cOerá ao(à) Agente de 
Contratação dar continuidade ao processo, convocando a próxima licitante par Á os atos processuais 

necessários e posterior demonstração da Prova de Conceito, se for o caso, respeitando prazo para recursos. 
A Comissão Técnica deverá analisar os seguintes critérios, visando estabelecer a pontuação da licitante: 

1 ITEM DESCRIÇÃO 
ATENDE

OBSERVAÇÃO 
SIM 1 NÃO AP* 

IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE GESTÃO E AVALIAÇÃO 

1. AVALIAÇÃO E SUA APLICAÇÃO 

1.1 
Possui módulo de inclusão de itens vinculado com a 
matriz de referência usada pela Secretaria Municipal 

de Educação. 

1.2 Possui módulo de cadastramento de provas. 

.1 3 
Possui módulo de visualização das provas executadas 
pelo aluno e suas respostas dadas pelo mesmo. 

1.4 

Possui módulo de liberação de prova para liberar a 

prova para um ou mais alunos para que o mesmo tenha 
acesso às provas que serão disponibilizadas apenas 

para eles configurando assim a segurança de acesso 

das demais avaliações. 

1 5 .

Possui módulo de acompanhamento dos resultados 

para prover com facilidade as análises pedagógicas 
voltadas para a correção de distorções e fragilidades 
identificadas na ação educativa a fim de realizar 
intervenções pedagógicas eficazes, num espaço curto 
de tempo, oferecendo dados quantitativos e 

qualitativos, subsídios para a formulação, 
reformulação e monitoramento de políticas públicas, 
acompanhamento das ações já previstas em seu 
Projeto Político-Pedagógico. 

1.6 
Possui módulo administração escolar para cadastrar as 
informações necessárias a suprir as informações das 
escolas, anos, disciplinas e matriz curriculares. 
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1.7 
Possui módulo de configuração básica usuário, senha e 
perfil.

.----- 
., 

1.8 

A prova online possui tempo previsto de execução e o 
mesmo não desconta o tempo indisponível de
comunicação do sistema preservando as respostas 
anteriores confirmadas e dando um novo início onde 
foi interrompida. 

-, 
.,=; 

",..4-  T:s.%, . 
..... 
,-, 
--' k R.,,,,,, c.a• 

1.9 

Possui formação continuada dos agentes educacionais 
por meio de formações em práticas pedagógicas, cuja
deficiência é detectada através do sistema de 
avaliação, com foco nas salas de aula. 

s\ r ,
- 

- 

2. ETAPAS DE AVALIAÇÃO 

2.1 

Possui assessoria na elaboração de provas, 
observando-se os conteúdos da Matriz Curricular da 
Secretaria Municipal de Educação, bem como o 
respectivo Planejamento Anual. 

4 

,- ,,, . c". , .s
I

,...`' ... 

Fk..___,(1.7 20,52 

2.2 
Possui caderno de prova devidamente personalizado
com os dados de cada aluno e seu respectivo cartão 
resposta. 

— 
C",

.2 3 
É possível formatar a prova no padrão estabelecido 
pela Secretaria Municipal de Educação. 

-.:.....sá o de  ?`• 

2.4 
Possível lançar o resultado no sistema, bem como o 
relatório, contendo a média global da Rede Municipal 
de Ensino de Aquiraz de cada Unidade Escolar. 

2 5 
. 

Possível realizar logística de distribuição; aplicação das 
avaliações nas unidades escolares; correção das 
avaliações; bem como instalação e manutenção do 
Sistema. 

2.6 
Possui frequência de aplicação bimestral, atendendo 
ao calendário da Secretaria Municipal de Educação. 

2.7 
Possível disponibilizar o resultado das provas real time 
caso sejam feitas online e no prazo de 48 horas após o 
término da última aplicação. 

3. SUPORTE TÉCNICO 

3.1 
Possui compatibilidade com sistema operacional 
Windows e ou Linux, sendo disponibilizado suporte 
técnico para aplicação de qualquer destes. 

3.2 

O módulo avaliativo possui acesso via Internet e, 
quando não estiver disponível a conexão com a 
Internet, a plataforma pedagógica pode ser 
disponibilizada localmente, nos equipamentos 
instalados nos laboratórios de todas as escolas a serem 
contempladas com esta avaliação, sendo agregado ao 
serviço o suporte para aplicação do módulo com 
manutenção do programa, relativo a sua 
funcionalidade. 

3.3 

Para segurança dos dados inseridos no momento da 

execução de provas, é possível listar as instalações em 
redes remotas que estão em conexão direta com o 
servidor de aplicação principal, a fim de informar se a 
instalação remota está preparada para a sincronização 
automática de resultados das provas e o seu status de 
sincronismo (se está online e sincronizado ou 

ll 

\ i\
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sincronizando os resultados), sendo disponibilizado 
serviço de manutenção e suporte a eventuais 
correções necessárias. 

,.... 

...-
/g 

c.,, c,... 
' ', F;;;... 

, 

.9,0 
4. MANUTENÇÃO DA PLATAFORMA e.. 

4.1 

Possui serviço de manutenção técnica da Plataforma 
para os casos de mau funcionamento ou
funcionamento deficiente, nas áreas de acessibilidade
e funcionalidade. 

-....5..,c... ....1 

_Á 

4.2 
Possui serviço de manutenção disponível nos horários 
de funcionamento da Rede de Ensino Municipal, 
através de contato com equipe técnica da contratada. 

4.3 

No caso de necessidade de atuação in loco, a 
contratada possui estrutura para providenciar o 
deslocamento de técnico até o município para a 
correção de eventual defeito. 

5. AVALIAÇÃO E INTERVENÇÃO PEDAGÓGICA —....., 
--. - 

-- 
5.1 

O Software de Avaliação e Intervenção Pedagógica 
permite à Secretaria de Educação identificar as
potencialidades e deficiências em sua rede de ensino 
de forma rápida. O sistema coleta dados, através de 
avaliações online e ou cadernos de prova, e gera 
relatórios e gráficos, demonstrando o rendimento por
aluno, turma, escola e disciplina, diário online 
favorecendo a movimentação de alunos na rede sem
que se percam seus históricos. 

..,.,.•":";- Lr''• 

^1 e* 
, 'W "N -17 -,.. , .- - .-7

t.i.. 
N ---. 
\ n ...,:,:-.,. . 

5.2 

A coleta de dados através da execução de prova online 
no sistema possibilita a inserção de imagens nos itens 
a serem aplicados, viabilizando uma avaliação com 
uma melhor estética de diagramação, tornando a 
execução mais agradável e atraente para o aluno. 

5.3 

A Análise de Resultados disponibiliza registros básicos 
para consulta, impressão e ou geração de arquivos 
"csv" para importação, onde deverá conter relatórios 
contemplando no mínimo os itens descritos abaixo: 
Resultados por descritores específicos de cada 
avaliação; 
Resultados por descritores dos alunos avaliados por 
cada escola; 
Resultados por: períodos (ano, bimestre); escolas; anos 
cursados; turmas; disciplinas; descritores, cada 
relatório será exibido um gráfico o qual poderá ser 
escolhido o tipo de gráfico com possibilidade de 
impressão. 

5.4 

O sistema disponibiliza o padrão de desempenho de 
todos os alunos na escola selecionada, as estatísticas 
calculadas como padrão de desempenho de todos os 
alunos dessa escola, mostrando a porcentagem de 
alunos que se encontra em cada um dos níveis de 
criticidade definidos. i 

5.5 

O sistema disponibiliza o padrão de desempenho de 
uma escola específica em relação às demais escolas do 
município. Dessa forma, será evidenciada a referência 
da situação da escola selecionada em relação à rede 
municipal. As estatísticas deverão calcular o padrão de 
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desempenho de uma escola específica selecionada e
comparar com o padrão de desempenho de todas as 
demais escolas do município mostrando em que nível 
de criticidade a escola selecionada está e também qual 
a porcentagem específica dela dentro desse nível.

',1 . " r. • s I 
.... 
N 

,....

. 5 6 

O sistema disponibiliza relatório de provas realizadas,
de determinado ano cursado, para uma determinada 
disciplina, gerando estatísticas calculadas como padrão 
de desempenho do aluno por cada prova encontrada. 

C 4. e. cIIss. 
de ' 

5.7 
O sistema realiza comparações entre: períodos (ano, 
bimestre); escolas; anos cursados; turmas; disciplinas; 
descritores. 

...-----. — . . 
..., . o- . 

5.8 

O sistema disponibiliza resultado padrão de
desempenho de todas as provas agrupadas por
bimestre, no ano inteiro, de determinado ano cursado,
para uma determinada disciplina. As estatísticas são 
calculadas como padrão de desempenho de aluno por 
cada prova encontrada, agrupando todas as provas do 
bimestre. 

f ....' 

. ..-

, ,.. 
\ .) 

.N, , 

5.9 
O sistema disponibiliza a classificação dos resultados 
por: períodos (ano, bimestre); escolas; disciplinas; 
descritores. 

. _. 

5. 10 

O sistema disponibiliza a visualização das respostas 
escolhidas pelos alunos por prova destacando os 
descritores usados em cada questão para análise do 
grau de dificuldade do aluno diante da turma. 

6. SISTEMA DE PESQUISA DE SATISFAÇÃO 

6.1 

O sistema disponibiliza sistema de pesquisa de 
satisfação projetado para auxiliar na coleta e análise do 
feedback dos responsáveis, alunos e membros da 
administração, sobre aspectos gerais a serem avaliados 
de acordo com a necessidade, permitindo que o 
usuário crie campanhas personalizadas de pesquisa, 
defina grupos específicos de destinatários, elabore 
perguntas variadas e ajuste a programação para o 
envio dessas pesquisas, tanto em SMS quanto por e-
mail. 

6.2 
O sistema disponibiliza a criação de campanhas de 
pesquisa específicas, nomeando-as e descrevendo seus 
objetivos. 

6.3 
O sistema disponibiliza a possibilidade de selecionar 
destinatários das campanhas com base em critérios a 
serem definidos. 

6 4 .
O sistema oferece um editor de perguntas onde podem 
ser criadas perguntas de múltipla escolha. 

6.5 
O sistema disponibiliza envios automáticos de 
campanhas para datas específicas, com prazo de 
resposta. 

.6 6 
O sistema disponibiliza relatórios e análises fornecendo 
insights sobre a as respostas inseridas. 

PONTUAÇÃO: SIM —1 / NÃO — 0/ AP* (ATENDE PARCIALMENTE) —0,5 
i j 

Praça das Flores - Rua Francisco Câmara. 332, Centro - Aquiraz-CE I CEP 61.700-00 

CI) 85 £062_8090 geo educacao4Paquiraz.ce.gov.bt •www.aquiraz.ce.gov.br 



fa7 '., PREFE ITURA DE 

., . :AQUIRAZ ..... 
- CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

4.4. Da subcontratação: 

4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do Estudo Técnico 
Preliminar - ETP. 

Secretaria de 
Educação 

4.5. Garantia da contratação: 

4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos ar igos 96 e seguintes
ssi. • 

Lei n° 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prelimin r - ETP.
Z.) 

5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO 

. r' t.....•• K.À. jr # 5.1. Local de execução do Objeto ‘. 
5.1.1. Os serviços deverão ser executados nos locais devidamente design do na ORDEM DE 
SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO emitida pelo órgão dem ndante, no âmbito d 

, Município de Aquiraz/CE. 

5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços 

5.2.1. A Execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma mensal, durante • prazo de contratação, 

mediante a expedição de periódicas de ORDENS DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÕES DE XECUÇÃO/NOTAS DE 

EMPENHO, pelo órgão demandante, constando a relação e a quantidade de serviços serem executados. 

5.2.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órOo demandante, o qual 

deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta preslação dos serviços para 

fins de pagamento. 

5.2.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

contratada. 1 

5.2.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem ci.ie não esteja de acordo 

com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço !ventualmente fora de 

especificação. 

5.3. Prazo para início 

5.3.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da emissão da 

ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, que será enviada à contratada 

através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento. 

5.3.2. A demanda correspondente a ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO 

deverá ser entregue em remessa única. 

6. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 

6.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 
6.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega do relatório da 

prestação dos serviços, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.1.2. Os relatórios dos serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de rência e a proposta 
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devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verific ção da execução dos 
serviços. 

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo dos serviços poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiç o do atendimento das 
exigências contratuais. 
6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, q alidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se à mpresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do ob to ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administ ção durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defi itivo. 

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ci il pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçã do contr unic:i.;..., 
6.1.8. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os tos corM3ondentes a 

liquidação e pagamento da despesa. 

6.2. Forma de pagamento

• , 6.2.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a e issão dà (nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da prestação dos se iços definl i)(Wtr cfly0t 

de atesto do recebimento do relatório de prestação dos serviços e o encaminhamrnto da docume çao 

necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos, 

definida pela Administração. 

6.2.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no subitem 

anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

constante da seguinte documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativ da União, inclusive em 

relação as contribuições sociais; 

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidã Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT). 
6.2.3. O setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos apresentados por 

meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

6.2.4.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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„ 6.2.4.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação,-no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, be 
impeditivas indiretas. 

6.2.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, s 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçã 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a cri 
6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quant 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que seja 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessária à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a am la defesa. 
6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal+te, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICA: . 
6.2.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida ordem bancária para 

pagamento. 

6.2.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legisla 

6.2.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando h 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçã 

como ocorrências 

rá providenciada sua 

ou, no mesmo prazo, 
rio do contratante. 

contratante deverá 
à inadimplência do 

m acionados os meios 

ão aplicável. 

uver, serão retidos na 

vigente. 

6.2.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrang dos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, p r meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Corlplementar. 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir de sua divulgaçã 

Contratações Públicas - PNCP e vigorará pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáv 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, tendo em vista ser um serv 

8. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO 

8.1. Da forma de apresentação das propostas 

8.1.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, 

valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, ta 

despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços prestados, m 

registrados neste documento. 
8.1.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer defeito 

constatado alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às 

do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
8.1.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR ITE 

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 
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no Portal Nacional de 

I por até 10 (dez) anos, 

ço contínuo. 

uantidade solicitada, o 

as, encargos e demais 

smo que não estejam 

e fabricação, e se caso 
penalidades da Lei, além 

, desde que 
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo, com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cro ograma de execução 
dos serviços será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anota as tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas or escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de p ovidências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entida e poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do pla o de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaç.., das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando ouver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpr das todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admin stração. 

9.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §12). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emit 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçã 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

saneadoras, se for o caso. 

9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas dat 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o tér 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de h 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso neces 

9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administ 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para q 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.15. o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanh mento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de geren iamento do contrato, a 

exemplo da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/nota de empenho, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

rá notificações para a 

que demandar decisão 

edidas necessárias e 

s aprazadas, o fiscal do 

ino do contrato sob sua 

bilitação da contratada, 

postilamento e termos 

ário. 

ativo do contrato atuará 

e tome as providências 
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9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do eontrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informa 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizad 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contr 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente d 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprime 
9.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de proce 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confo 
9.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tem 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçã 

9.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a co 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

atividades da Administração. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

• 

z 

• 

do, se for o caso, à 

pelos fiscais técnico, 
tado, com menção ao 
finidos e aferidos, e a 

to de obrigações. 

so administrativo de 

ue trata o art. 158 da 

me o caso. 

o hábil, o término do 
contratual. 

secução dos o 

o a prim or éãii5" 'Clca'sP4/c, 
e • 

X" 10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento -----
4,$) 

convocatório, da Lei N2. 14.133/21. 

10.2. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Feder I n.2 14.133/21: 

10.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de a ordo com o contrato e 

seus anexos. 

10.2.2. Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo d Referência. 

10.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga L-es pelo Contratado. 

10.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inc 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobr 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n2 14.133, d 

10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do 

e condições estabelecidos no presente Contrato. 

10.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

10.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
10.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações rei. 

;.(3 c ‘1

ntroversa da execução 

a execução do objeto, 

2021. 

bjeto, no prazo, forma 

edidas cabíveis quando 

tonadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, rteramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.2.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.2 

14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.2 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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10.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.2 14.133, de 
2021. 

10.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administr 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10.2.14. Indicar o local e horário em que deverão ser executados a prestação dos se 
10.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da prestação dos serviço 
as normas de segurança. 

10.3. São obrigações do contratado nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Fe 
10.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em s 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeit 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990). 

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.2 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios ou incorreções resultantes da execução ou 

forma dos serviços executados. 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem cómo por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilida e a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autori ado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos ofridos. 

f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de ornecedores — SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junt com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Segu idade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que co provem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cert dão de Regularidade do 

FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não tra 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualqu 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja setido executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrig midas, toda a5 

condições exigidas para habilitação na licitação. 

tivo para apuração de 

pelo Contratado- comicí 
ausado a terceiros em 

iços. 

desde que obsTervadas 
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k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos preg sta em lei para pessoa — 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.2 14.133, de 2021). 
I) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado belo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, par rafo único, da Lei n.2
14.133, de 2021). 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpriment do contrato. 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório ,ara o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 12 , II, d, da Lei n2 14.133, 
de 2021. 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou m nicipal, as normas de 
segurança do contratante. 

p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, a perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e tensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa t cnica e a legislação de 

regência. 

q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato. 

r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per inente, cumprindo as 

i: determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução d objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, ci aisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumeriito congênere. 

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto ia condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do mentor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

u) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO ao 

Município de Aquiraz/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da d 

v) Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no termo de r 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE 

determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificaçõe 

referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assum 

pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, e 

ta do seu recebimento. 

ferência, contados do 

EMPENHO, nos locais 

contidas no termo de 

ndo a responsabilidade 

aduai e municipal, bem 

como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdencilrios, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato. 

w) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deco rentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabili e a ficalizaç ouo 

acompanhamento pelo órgão interessado. 
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y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos 
serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 1252 da Lei 
n.2 14.133/21. 

z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Aquiraz/CE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e p r escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
aa)No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências specificadas no termo 
de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE o recusará, devendo no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licita 
com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qu 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

b.4) deixar de apresentar amostra; 

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatur 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instr 

prazo estabelecido pela Administração; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar d 

a licitação; 
f) fraudar a licitação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em esp 

h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 

te/adjudicatário que, 

lquer documento que 

;' 

dn? 
de tais instrum-e-ffto , 

mento equivalente no 

claração falsa durante 

cial quando: 

11.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acim descritas, garantida a 

defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sançõ s: 

a) advertência; 

b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade • ue aplico a penalidade. 
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11.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor as e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas t marão como base os 
parâmetros delineados no tópico a seguir. 

11 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o contratado que, com dolo 
ou culpa: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

h) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução dos serviços do objeto da contratação sem miotivo justificadqunici 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

f) 

g) 
h) 

contrato;< 

..913
r 

11.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as s guintes sarkõe,s•não r•e.;

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, se pre que não se justi icar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n9 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as cond 

"e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que jus 

penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no ca 

objeto. 

11.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99, da Lei n° 14.133, Je 2021) 

11.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas Cumulativ mente com a multa (art. 

156, §72, da Lei n9 14.133, de 2021). 

11.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n° 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

líneas "b", "c" e "d" do 

art. 156, § 42, da Lei n9

tas descritas nas alíneas 

ifiquem a imposição de 

parcela inadimplida, até 

o de inexecução total do 
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11.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da gant* 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da lei n9 14.133, de 2021). 
11.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parág 
n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de decl 
para licitar ou contratar. 

11.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor 
órgãos de controle. 

11.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 202 

afos do art. 158 da Lei 
ração de inidoneidacie 

e 2021): 

as e orientações dos 

, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados come atos lesivos na Lei n2 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre ue utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos este Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessça jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de dir ito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade ce análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.2.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado Ja data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro NacioiiaI de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n9 14.133 de 2021). 

11.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inid neidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

11.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mes o contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contrat nte. 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentem nte de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

10.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

10.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (d is) meses da data da 
comunicação. 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, u antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem omo amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa ao ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fo malizado terííi,c1-àffignxi. 

para alteração subjetiva. 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
, 

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.3. Indenizações e multas. \<, 

10.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do d sequilibrio eczionlicsa,-/ 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeniza rio (art. 131, cap-ut, da 

Lei n.2 14.133, de 2021). 

10.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada pós aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostil mento. 

13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

10.6. Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as disposições contidas na 

Lei n2 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais específicas, nas norm s federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em Direito Admitidas. 
Aquiraz — E, 17 de março de 2025. 

UNIDADE REQUISITANTE (SETOR) ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

RESPONSÁVEL PELO REQUERIMENTO: 

C4--,—,
PEDRO CíCERO RIBEIRO LIOBA JÚNIOR 
SECRETÁRIO ADJUNTO PEDAGÓGICO 

COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

RESPONSÁVEL/AUTORIDAD 
ÓRGÃO: 

A-e2,..c
ALEX <_(-ANDRE SO 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

COMPETENTE DO 

/1-19,,,e--/ 
SA ALVES 
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1. DO ITEM: 
1.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para efeitos 
de formulação de proposta de preços constam do Estudo Técnico Preliminar/Termo de Referência. 

ANEXO I 

c-., 

e, .°. 
FW. 

\ ;\.... 

r i

DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO 

ISSSO cin • 

Item 
Id do 

item no 
PCA 

Código da 
Classificação 

Superior 
(Classe/Grupo) 

Descrição do 
Item 

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 4554 9290 

Contratação de 
empresa 
especializada em 
tecnologia da 
educação para 
implantação, 
treinamento, 
suporte 
técnico/pedagógi 
co, manutenção e 
fornecimento de 
licença de uso de 
programa de 
avaliação, em 
atendimento a 
Secretaria de 
Educação do 
Município de 
Aquiraz/CE. 

Mês 12 R$ 55.437,88 R$ 665.254,56 

CA-A 
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ta. 

ANEXO II 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA O PR. ul CEDímeNTO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos: 

a. Habilitação jurídica 

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência juridi 
cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (Art. 66 da Lei 
devendo ser observado e apresentado, se for: 

ssumir obrigações, e a 
a da pessoa e, quando 
Federal n2 14.133/21), 

a.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por for a de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

a.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a c rgo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

a.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem reendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da aut nticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

a.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade ide tificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estat to ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva' sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; , 
a.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionament no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde s localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.2 77, de 18 de março de 2020. 

a.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurí icas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

a.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no egistro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba ão no Registro onde tem 

sede a matriz 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

b.l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no dastro de Pessoas Físicas 

(CPF), conforme o caso; 
b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se h uver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprim nto dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
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b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 12 de maio de 1943). 
b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal (Esta 
declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponent opte 
opção constante do sistema). 
b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal re 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
b.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda a 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará dis 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c. Qualificação Econômico-Financeira 
c.l. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstr 
(dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamen 
competente de origem); 

c.2. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 

das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Cir 

Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante), 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licit 

pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação; 

c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qu 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fin 

mínimo OU patrimônio líquido mínimo de até 5% do valor total estimado da contrataçâ 

c.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a to 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertu 

2021, art. 65, §19); 

c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais derr

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há m 

(Lei n2 14.133, de 2021, art. 69, §62) 
c.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestad 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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d. Qualificação Técnica 
d.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento equivalente ou superior com o objeto de 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, ..r pess 
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direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

d.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

d.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

e. Outros documentos 

e.1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o eclarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa c m deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus ane s; 

e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente imp ditivo da habilitação, 

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidâde dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trlbalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de co duta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

Aquiraz/CE, 17 de março de 2025. 

, . j 

Alexandre Sousa Alves 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ/CE. 
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 13.003/2025 PE 
Data e Hora de Abertura:   às 
Razão Social:   CNPJ: 
Endereço:   CEP: 
Fone: 
Banco: Agência N9:  Conta Corrente n9: 
E-mail: 

horas 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA EDUCAÇÃO PARA 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO/PEDAGÓGICO, MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO DE PROGRAMA DE AVALIAÇÃO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE AQUIRAZ/CE. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNI QUANT 
VALOR 
UNI. 

VALOR
TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM TECNOLOGIA DA EDUCAÇÃO PARA 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
TÉCNICO/PEDAGÓGICO, MANUTENÇÃO E 
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 
PROGRAMA DE AVALIAÇÃO, EM ATENDIMENTO 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
AQUIRAZ/CE. 

MÊS 12 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA. R$  VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidas no anexo II —Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídastodas as 

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer in rações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisq er danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo for ecimento. 

Local/Data.     de   de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável Le 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integração - Centr iraz/CE 
CEP: 61.700-000 . CNPJ: 07.911 696/0001-57 
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CONTRATO N9 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 13.003/2025 PE 

ANEXO IV 
CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ/CE, E DO 
OUTRO A EMPRESA PARA O FIM 
QUE NELE SE DECLARA. 1 

O município de AQUIRAZ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N9
 , com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua da Iniegração, S/N, Centro, 

Aquiraz/CE, através da SECRETARIA DE   neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
 , C.P.F. N°  , aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a 

Empresa  , estabelecida na  , inscrita no CNPJ/MF sob o n2
 , neste ato representada pelo (a) Sr(a).  , portador 

(a) do CPF n2  , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrativo de Licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n2 13.003/2025 PE em conformidade com a Lei Federal 
N9 14.133/2021 de 12 de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas e Decreto Municipal n9 067/2023, de 23 
de agosto de 2023, assim como, a legislação complementar em vigor. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência — TR; 
b) O Estudo Técnico Preliminar — ETP; 
c) O Edital da Licitação; 
d) A proposta de preços do contratado; 
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados; e 
f) Legislação Municipal regulamentadora quanto a Lei Federal n2 14.133/21. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA 
EDUCAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO ,SUPORTE TÉCNICO/PEDAG(5( ICO,MANUTENÇÃO E 
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE PROGRAMA DE AVALIAÇÃO,EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ-CE, tudo conforme especificações contidas no 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-Ft NANCEIRO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$   ( ), a ser pago na proporção da prestação dos serviços 
licitados, segundo as ordens de serviços/autorizações de fornecimento expedidas pela Administraçã de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanh das 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integração - Centro - AptnrazICE 
CEP: 61 700-000 . CNPJ: 07 911 696/0001-57 

(:) Prefeitura de Aguiraz Oprefeduradeagu•ratoloc,al Q  www aquiraz ce gov br 



* 

Np. 

PREFE ITURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas atualízà as, 
observadas as condições da proposta. 
3.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento. 
3.3. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da 
proposta ou da data da última repactuação, hipótese na qual será utilizado o índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 
3.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano se 'á contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
3.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a di erença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
3.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
3.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o( ) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
3.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
3.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
3.10. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, observada a vigência contratual. 
3.11. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposiçõ s editalícias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
3.12. Por ocasião da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar recib em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da S cretaria de *****, com 
endereço na ************************** CNPJ/MF sob o n° ***************** ****. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua public 
de Compras Pública - PNCP e vigorará pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável ! 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, tendo em vista ser um serviço 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos esp 
respectivo Orçamento Municipal, inerentes a 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

ação no Portal Nacional 
or até 10 (dez) anos, na 
contínuo. 

cíficos consignados no 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n2 14.133/21, do Decreto Municipal n2 067/2023, de 23 de agosto de 2023 e da 
proposta adjudicada. 
São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.° 14.133/21: 
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrat 
seus anexos. 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integração - Centro - Aquiraz/CE 
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6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no o o 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

6.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ri9 14.133, de 2021. 

6.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

6.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

6.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das rredidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

6.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, rreramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.1.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.2

14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.2 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

6.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.2 14.133, de 

2021. 

6.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

6.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer d no causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinad s. 

6.1.14. Indicar o local e horário em que deverão ser prestados os serviços/materiais/ quipamentos. 

6.1.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução desde que observadas as normas 
de segurança. 

6.2. São obrigações do contratado nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal n.2 14.133/21: 

6.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeit execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Executar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em poruguês, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.2 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integração - Centro - Aquiraz/CE 
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junt com a Nota Fiscal para izei

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do con ratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou serviços 
I
de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaç?es assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação. 
I) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, beTI como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.2
14.133, de 2021). 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuro e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatóriolpara o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2
14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência. 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integração - Centro - Aquiraz/CF 
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r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agostO:de 2018, 

se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato. 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
1 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, éxceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

v) Assinar e devolver a ordem de serviço ao Município de AQUIRAZ/CE no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

w) Executar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados do 

recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando 

rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de 

sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 

que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 

x) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em part , o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 1252

da Lei n.° 14.133/21. 1 
aa)Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de AQUIRAZ/CE, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

bb) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 

termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitada condições. 

, 

6.3. LOCAL DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.3.1. Os serviços deverão ser executados nos locais designados na ordem de serviço emitida pelo Setor 
competente da SECRETARIA DE no âmbito do município de AQUIRAZ/CE. 

6.4. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.5.1. Os serviços deverão ser iniciados/executados em até 05 (cinco) dias corridos, a contar da emissão da 
ORDEM DE SERVIÇO, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu 
recebimento. 
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7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
• -.:qrs de 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que, 

com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

b.4) deixar de apresentar amostra; 

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais instrumentos, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 

f) fraudar a licitação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 

7.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, garantida a 

defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os m tivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
I 
aplicou a penalidade. 

7.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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7.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como bàs 

parâmetros delineados no tópico a seguir. 

7.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que, com dolo 

ou culpa: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução d contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

7.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2

14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n9 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no cas de inexecução total do 

objeto. 

7.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021) 

7.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa ente com a multa (art. 
156, §72, da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo d 05 (CINCO) DIAS úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

7.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei ri9 14.133, de 2021). 
7.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
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7.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

7.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 202 , ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 

7.2.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 11, da Lei n2 14.133, de 

2021). 

7.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

7.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser c mpensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesm contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contrata te. 

8. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

8.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

8.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 
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8.1.1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde quk haja-a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

8.1.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 
* * ** * ** ** * 

8.2.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

8.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

8.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

8.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

8.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

8.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

8.3.3. Indenizações e multas. 

8.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.° 14.133, de 2021). 

8.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços em desacordo com os ter os 
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as eças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
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9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
por seu seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
9.10.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a 
designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância 
ao que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021 de 12 de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1. O foro da Comarca de AQUIRAZ/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 14.133/2021 de 12 de abril de 2021, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de AQUIRAZ/CE, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Secretário(a) de 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 

2. 

AQUIRAZ/CE, de de 

EMPRESA: 
Sr(a).  

CONTRATADA 

CPF n° 

CPF n° 
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ANEXO I 
DO CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA EDUCAÇÃO PARA 

IMPLANTAÇÃO,TREINAMENTO,SUPORTE TÉCNICO/PEDAGÓGICO/MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO 

DE LICENÇA DE USO DE PROGRAMA DE AVALIAÇÃO,EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ-CE. 

N2 DESCRIÇÃO 

LOTE» 

UNIDADE QTDE. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

VALOR 
TOTAL 
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